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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL

11º OFÍCIO DE COMBATE AO CRIME E À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  FEDERAL DA    VARA DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

“os príncipes devem atribuir a outrem

as coisas odiosas, reservando para 

si aquelas de graça”1.

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  pelo  Procurador  da

República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, vem

à digna presença de Vossa Excelência, com base na Ação Penal nº 843, que

tramita no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, e com fundamento no artigo

129, inciso III, da Constituição Federal, na Lei Complementar nº 75/93, na Lei

nº 7.347/85 e na Lei nº 8.429/92, propor a presente

AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

contra

DILMA VANA ROUSSEFFF, ex-Presidente da República,

nascida  a  14/12/1947,  em Belo  Horizonte-MG,  CPF nº

  

 

1 MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução e notas de Henrique Amat Rêgo Monteiro, - 2. ed.
- São Paulo : Clio Editora, 2012, p. 163.
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GUIDO  MANTEGA,  ex-Ministro  de  Estado  da  Fazenda,

nascido a 07/04/1949, na Itália, 

;

ARNO HUGO AUGUSTIN FILHO, ex-Secretário do Tesouro

Nacional, nascido a 17/04/1960, em Carazinho/RS,

MARCUS PEREIRA AUCÉLIO, ex-Subsecretário de Política

Fiscal  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  nascido  a

15/11/1966, em Brasília/DF, 

, e

ALDEMIR  BENDINE,  ex-Presidente  do  Banco  do  Brasil,

nascido a 10/12/1963, em Paraguaçu Paulista/SP, 

LUCIANO  GALVÃO COUTINHO,  ex-Presidente  do  Banco

Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social, nascido

a 29/09/1946, em Recife/PE, 

,

2
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, pelos fundamentos de fato e de direito a seguir expostos:

1. DO OBJETO DA PRESENTE DEMANDA.

A presente ação tem por objeto a imposição das sanções previstas

na Lei nº 8.429/92 aos requeridos,  em razão da prática de ato de improbidade

administrativa.

A imposição de tais sanções é imperiosa,  tendo em vista  que os

requeridos valeram-se dos altos cargos que ocupavam na direção do governo

federal:  Presidente  da República,  Ministro  da  Fazenda,  Secretário  do  Tesouro

Nacional,  Subsecretário  de  Política Fiscal  do Tesouro Nacional, Presidente do

BNDES  e  Presidente  do  Banco  do  Brasil (respectivamente,  DILMA  VANA

ROUSSEFF,  GUIDO  MANTEGA,  ARNO  HUGO  AUGUSTIN  FILHO,  MARCUS

PEREIRA AUCÉLIO,  LUCIANO GALVÃO  COUTINHO e  ALDEMIR  BENDINE),

para  maquiar  as  estatísticas  fiscais  “com  evidente  propósito  de  melhorar  a

percepção da performance governamental e ocultar uma crise fiscal e econômica

iminente,  ao  tempo em que comprometiam ainda mais a  saúde financeira  do

Estado”.’2 

2.  DA  LEGITIMIDADE  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL  E  DA

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

2De acordo com o  Ministro Relator no Acórdão nº 1824/2018TCU – TCU – Plenário, p. 36, item
136.
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A Constituição da República de 1988, em seu artigo 129, incisos II e

III, atribuiu ao Ministério Público a condição de guardião do patrimônio público,

conferindo-lhe,  como  uma  de  suas  atribuições  institucionais,  a  promoção  do

inquérito civil e da ação civil pública.

Assim dispõe o art. 129 da Constituição Federal, in verbis:

Art. 129 - São funções institucionais do Ministério Público:
(...)
II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição3,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia. 
III - promover o inquérito civil e ação civil pública para a proteção
do  patrimônio  público  e  social,  do  meio  ambiente  e  de  outros
interesses difusos e coletivos.

Já em seu artigo 37, § 4º, estabeleceu a punição e os efeitos dos

atos de improbidade administrativa, nos seguintes termos:

Art. 37- A administração pública direta, indireta ou fundacional, de
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal
e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  da  legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,
ao seguinte:
(...)
§ 4º- Os atos de improbidade importarão a suspensão dos direitos
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens
e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei,
sem prejuízo da ação penal cabível.

Para  dar  aplicabilidade  ao  preceito  constitucional,  a  Lei

Complementar Federal n.º 75/93 prevê, em seu artigo 6º, XIV, "f", a possibilidade

de  o  Ministério  Público  Federal  ajuizar  ação  civil  de  responsabilidade  por

improbidade administrativa.

Art. 6.º Compete ao Ministério Público da União:
3Direito à moralidade administrativa, à legalidade dos atos administrativos, à impessoalidade, entre
outros, todos interesses difusos, gerais, que compete ao MPF tutelar. 
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(...)
XIV – promover outras ações necessárias ao exercício de suas
funções institucionais,  em defesa da ordem jurídica,  do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
especialmente quanto:
(...)
f) à probidade administrativa.  (destacou-se)

É  função  institucional  do  Ministério  Público,  portanto,  opor-se  a

situações jurídico-administrativas que desrespeitam os princípios da legalidade,

da  impessoalidade,  da  economicidade,  da  moralidade,  da  publicidade,  dentre

outros.

Legítimo, assim, o interesse de agir do Parquet federal na defesa da

moralidade administrativa e do interesse social.

E, cuidando-se de ato de improbidade administrativa praticado por

Presidente  da República,  Ministro  de  Estado e detentores  de altos  cargos na

esfera  do  poder  público,  resta  clara  a  competência  da  Justiça  Federal  para

processar  e  julgar  o  feito,  nos  termos  exatos  do  art.  109,  I,  da  Constituição

Federal de 1988:

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I – as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa
pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes (...)”

Em  outras  palavras,  a competência  da  Justiça  Federal  decorre

essencialmente do fato de que o ato de improbidade ora descrito foi praticado em

prejuízo da probidade na administração pública direta federal.

Ademais,  mister se faz salientar que é entendimento consolidado

das cortes superiores que não há foro por prerrogativa de função nas ações de

improbidade administrativa, de modo que compete ao juízo de primeira instância

processar e julgar as ações fundadas na Lei nº 8.429/92, ainda que intentadas

5
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em desfavor de detentores de mandatos que possuam foro privilegiado para fins

penais. De qualquer forma, nenhum dos demandados possui, atualmente, foro

privilegiado para fins penais.

Desta feita, resta evidenciada a competência da Seção Judiciária do

Distrito Federal para o caso, na medida em que o ato ilegal e ímprobo narrado

nesta demanda foi praticado pela então Presidente da República, bem como pelo

Ministro da Fazenda, pelo Secretário do Tesouro, e dos Presidentes do BNDES e

do Banco do Brasil.

3. DA LEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM”.

Figuram  como  requeridos,  na  presente  ação,  DILMA  VANA

ROUSSEFF,  GUIDO  MANTEGA,  ARNO  AUGUSTIN,  LUCIANO  GALVÃO

COUTINHO  e  ALDEMIR  BENDINE,  os  quais  eram,  à  época  dos  fatos,

respectivamente,  Presidente da República, Ministro da Fazenda, Secretário do

Tesouro Nacional, Presidente do BNDES e Presidente do Banco do Brasil.

Conforme se demonstrará, os requeridos cometeram irregularidades

que ensejam penalidades cíveis4,  consistentes  na maquiagem  das estatísticas

fiscais  “com  evidente  propósito  de  melhorar  a  percepção  da  performance

governamental e ocultar uma crise fiscal e econômica iminente, ao tempo em que

comprometiam ainda mais a saúde financeira do Estado”’5.

O art.  1º, da Lei 8.429/92 é explícito ao afirmar que “os atos de

improbidade  praticados  por  qualquer  agente  público,  servidor  ou  não,

contra  a  administração  direta,  indireta  ou  fundacional  de  qualquer  dos

Poderes da União (...) serão punidos na forma desta Lei”.

4Como já ressaltado na nota introdutória, não visualizamos a existência de crime correlato, pela ausência de
figura típica. 
5De acordo com o Ministro Relator no Acórdão nº 1824/2018TCU – TCU – Plenário, p. 36, item 136.

6
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Na Lei de Improbidade Administrativa, definem-se quais agentes são

considerados públicos para fins de sua aplicação. Veja-se:

Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo
aquele  que  exerce,  ainda  que  transitoriamente  ou  sem
remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo,
emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior.

Pelo exposto, afasta-se qualquer dúvida acerca da legitimidade dos

requeridos figurarem no polo passivo da presente demanda.

4. DO PRAZO PRESCRICIONAL.

Quanto  ao  prazo  prescricional  para  ajuizamento  da  ação  de

improbidade administrativa, o art. 23 da Lei nº 8.429/92 estabeleceu  contagens

diferentes a  depender  da  natureza  do  vínculo  que  o  agente  mantém  com  a

Administração Pública.

Assim, considerando  que os requeridos DILMA VANA ROUSSEFF,

GUIDO  MANTEGA,  ARNO  HUGO  AUGUSTIN  FILHO,  LUCIANO  GALVÃO

COUTINHO e ALDEMIR BENDINE eram, à época dos fatos, respectivamente,

Presidente da República, Ministro da Fazenda, Secretário do Tesouro Nacional,

Presidente do BNDES e Presidente do Banco do Brasil,  aplica-se ao presente

caso a hipótese trazida pelo inciso I (art. 23), a qual se refere à prescrição da

ação  de  improbidade  administrativa  contra  agentes  que  possuem  vínculo

temporário com a Administração Pública. In verbis: 

Art. 23. As ações destinadas a levar a efeito as sanções previstas
nesta lei podem ser propostas:
I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de 
cargo em comissão ou de função de confiança;

7
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Definida a regra prescricional a ser aplicada, impende indicar a data

em  que  os  requeridos  ocuparam  os  mencionados  cargos:  DILMA  VANA

ROUSSEFF foi Presidente da República no mandato de 1º de janeiro de 2011 a

31 dezembro de 20146; GUIDO MANTEGA foi Ministro da Fazenda no período de

março de 2006 a 31 de dezembro de 2014; ARNO HUGO AUGUSTIN FILHO foi

Secretário do Tesouro Nacional desde o ano de 2007 até 31 de dezembro de

2014; LUCIANO GALVÃO COUTINHO foi presidente do BNDES de 1º de maio de

2007 a 16 de maio de 2016 e ALDEMIR BENDINE foi presidente do Banco do

Brasil de 17 de abril de 2009 a 6 de fevereiro de 2015. Dessa forma, constata-se

que a presente demanda não foi fulminada pela prescrição, pois até o momento

não decorreram mais de 5 (cinco) anos do término dos respectivos exercícios de

cargo.

Cumpre, por fim, fazer uma ressalva referente ao prazo prescricional

aplicável  a  MARCUS  PEREIRA  AUCÉLIO,  ocupante  de  cargo  efetivo  que

exerceu,  no  período  de  22/01/2007  a  19/10/2015,  cargo  comissionado  na

Secretaria do Tesouro Nacional.

De acordo com o art. 23, inciso II, da Lei 8.429/92, a prescrição da

ação de improbidade contra ocupantes de cargos ou empregos efetivos ocorre no

prazo prescricional  previsto  em lei  específica  para faltas disciplinares puníveis

com demissão a bem do serviço público, in verbis:

Art. 23. As ações destinadas a levar a efeito as sanções previstas
nesta lei podem ser propostas:
(...) 
II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para
faltas  disciplinares  puníveis  com  demissão  a  bem  do  serviço
público, nos casos de exercício de cargo efetivo ou emprego.

6 Não consideramos aqui o segundo mandato, exercido no período de 1º de janeiro de 2015 a abril de 2016,
quando de seu afastamento das funções por decisão do parlamento em processo de impeachment.  Em
relação a esse mandato Dilma já foi penalizada pelo referido impeachment, não cabendo mais falar em ação
de improbidade administrativa.

8
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E,  para  efeito  de  cálculo  da  prescrição,  aplicam-se  às  infrações

disciplinares,  quando  também  previstas  como  crime,  os  prazos  previstos  na

legislação penal, conforme preceitua o art. 142, §3º da Lei nº 8.112/90:

Art. 142. A ação disciplinar prescreverá: 
(...) 
§ 2o Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às
infrações disciplinares capituladas também como crime. 

Assim,  tendo  em  vista  que  MARCUS  AUCÉLIO,  em  razão  dos

presentes fatos,  foi  denunciado pelo crime previsto  no art.  159,  A,  do Código

Penal, cuja pena máxima de reclusão é de 2 (dois) anos, o prazo prescricional

para  propositura  da  presente  ação  de  improbidade  seria  de  4  (quatro)  anos,

conforme estabelecido pelo art. 109, III, do Código Penal. Essa prescrição, que

teve  início  em  1º  de  janeiro  de  2015,  considerando  que  as  práticas  se

prolongaram até 31 de dezembro de 2014, restou interrompida em 20 de abril de

2017,  data  da  instauração  do  Procedimento  Administrativo  Disciplinar  nº

12100.000050/2017-02 contra MARCUS AUCÉLIO7.

O  art.  142,  I  e  III,  §  2º,  da  Lei  nº  8.112/90  dispõe  que  a  ação

disciplinar tem prazos variados de prescrição, sendo que o termo inicial é a data

do  conhecimento  do  fato  (art.  142,  §  1º),  interrompida  pela  instauração  de

sindicância ou processo disciplinar, até a decisão final, e recomeçando a partir do

dia em que cessar a interrupção (art. 142, §§ 3º e 4º).

Ademais,  entendemos  que  no  caso  não  se  aplica  o  prazo

prescricional  previsto  para o crime do artigo 359,  A,  do CP, mas sim o prazo

quinquenal (também interrompido pela instauração do PAD).

Primeiro  em  razão  de  as  pedaladas  fiscais,  em  nosso

entendimento, sequer configurarem o referido crime de ‘operação de crédito em

desacordo com a lei’, previsto no art. 359, A, do CP.

7 Com  relação  às  pedaladas  fiscais,  também  foi  instaurado  contra  MARCUS  AUCÉLIO  o  PAD  nº
17316.100197/2017-81. 

9
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Segundo  em  razão  de  que,  mesmo  que  assim  o  fosse,  as

pedaladas fiscais abarcariam um emaranhado de atos que vão muito além da

simples “operação de crédito” referida. Ou seja, o referido crime não abarca a

totalidade dos atos configurantes da improbidade administrativa, que afigura mais

grave.

Nesse  sentido  as  palavras  do  TCU  no  Relatório  do  Acórdão  nº

1824/2018TCU – TCU – Plenário, p. 36, item 37:

37. Os presentes autos tratam originalmente das denominadas
“pedaladas  fiscais”,  que  não  se  subsomem  a  meras
operações  de  créditos  em  desacordo  com  a  lei.  As
“pedaladas fiscais” vão além de contratações irregulares de
créditos  envolvendo  instituições  financeiras  e  o  Governo,
pois  também  abarcam  irregularidades  de  natureza
orçamentária  e  fiscal,  uma  vez  que  repercutem na  correta
estimativa  dos  resultados  primário  e  nominal.  Uma  vez
subestimadas  as  dívidas  públicas,  resta  afetada  toda  a  lógica
sistêmica  da  transparência  das  finanças  públicas,  como,  por
exemplo,  a  não  contabilização  ou  o  retardamento  dos
adimplementos das obrigações pela União, a fim de influenciar a
realidade da situação fiscal. (Grifos nossos).

5. DOS FATOS.

Os requeridos, de modo consciente e voluntário, praticaram ato de

improbidade administrativa que importou violação a princípios da administração

pública.

No período compreendido entre 1º/1/11 e 31/12/148,  DILMA VANA

ROUSSEFF,  GUIDO  MANTEGA,  ARNO  HUGO  AUGUSTIN  FILHO,  MARCUS

PEREIRA AUCÉLIO,  LUCIANO  GALVÃO  COUTINHO  e  ALDEMIR  BENDINE

8 Embora alguns dos fatos tenham iniciado já no segundo semestre do ano de 2009, é adotado o marco
temporal  correspondente ao primeiro mandato de Dima ROUSSEF como Presidente da República,  pois
abarca os fatos principais. De modo que isso em nada altera a responsabilidade dos agentes que já atuavam
antes da data (caso de todos os demandados, com exceção de Dilma). Com relação a eventuais outros
agentes que poderiam ter participado das pedaladas fiscais exclusivamente antes de 2011 (caso do ex-
presidente Lula) é de se admitir que os fatos já estariam prescritos. 
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ocuparam, respectivamente, os cargos de  Presidente da República, Ministro da

Fazenda,  Secretário  do  Tesouro  Nacional,  Subsecretário  de  Política  Fiscal  do

Tesouro Nacional, Presidente do BNDES e Presidente do Banco do Brasil.

No  exercício  de  suas  funções,  os  requeridos  realizaram  as

denominadas “pedaladas fiscais”,  consistentes em uma gama de ações, todas

voltadas ao mesmo objetivo: maquiar o resultado fiscal. Como bem destacado

pelo Ministro Relator no Acórdão nº 1824/2018TCU – TCU – Plenário, p. 36, item

136:

“As  operações  deram-se  em um contexto  de  manipulação  das
estatísticas  fiscais,  com  evidente  propósito  de  melhorar  a
percepção  da  performance  governamental  e  ocultar  uma  crise
fiscal  e  econômica  iminente,  ao  tempo  em  que  comprometiam
ainda mais a saúde financeira do Estado”. 

Essas ações envolvem atrasos por parte da União nos repasses de

valores devidos à CEF (decorrentes de valores arcados por essa no âmbito do

Programa Bolsa Família, do Seguro-Desemprego, do Abono Salarial e das taxas

decorrentes dessas operações), ao BNDES (decorrentes da devida equalização

da taxa de juros no âmbito do Plano de Sustentação do Investimento – PSI), ao

Banco do Brasil (decorrentes da devida equalização da taxa de juros no âmbito

do Plano Safra) e aos estados da federação e ao Distrito Federal (nos repasses

dos “royalties  pela exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos

para fins de geração de energia elétrica e de recursos minerais” e do valor do

“salário educação”).

O  seguinte  trecho  do  voto  do  Ministro  Relator  no  Acórdão  nº

1824/2018TCU – TCU – Plenário  (p.  17) bem explica a lógica das pedaladas

fiscais:

37. Tomemos por exemplo os programas do Governo operados
pela  Caixa.  O  Tesouro  deixa  de  repassar  os  valores  a  serem
pagos,  mas  a  instituição  financeira  efetua  os  pagamentos  aos
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beneficiários,  passando  a  ser  credora  da  União  pelo  valor
correspondente. Como esse passivo do Tesouro junto à Caixa não
está abrangido nas estatísticas de endividamento utilizadas pelo
Bacen,  os  adiantamentos  feitos  pelo  banco  também  não  são
captados no resultado primário apurado pela autarquia. Ou seja,
muito embora os benefícios estejam sendo pagos, por intermédio
da Caixa,  não  são  contabilizados  como despesas  no  resultado
primário da União,  por meio da elevação da dívida do Tesouro
junto à instituição financeira. Assim, somente no mês em que a
União  paga  à  Caixa  pelos  adiantamentos  feitos  é  que  os
dispêndios  são  computados  nas  estatísticas  oficiais,  quando  o
correto  é  a  contabilização  da  despesa  e  do  consequente
endividamento  da  União  no  mês  do  pagamento  efetuado  pela
Caixa.

Esses atrasos,  que poderiam ser considerados normais e legítimos

sempre  que  dentro  de  um  prazo  curto,  passaram  a  ter  alta  expressividade

temporal e financeira a partir de 2009.

De acordo com a unidade técnica do TCU (peça 408): 

16. É possível observar que até 2009, os atrasos são estáveis e
têm  materialidade  compatível  com  a  dinâmica  dos  repasses
sociais,  prevista  nos  contratos,  e  a  dinâmica  dos  subsídios
econômicos, disciplinada por portarias do Ministério da Fazenda.
Em 2009,  se inicia um aumento significativo de atrasos para o
Banco do Brasil. Em 2010, começam os atrasos expressivos para
o BNDES e o FGTS. E os atrasos mais expressivos para a Caixa
se  concentram  entre  2013  e  2014.  Em  agosto  de  2011  o
somatório  desses  atrasos  supera  a  faixa  dos  R$ 10  bilhões  e
desenvolve uma trajetória assustadora até chegar a mais de R$
58 bilhões em novembro de 2015. 

Ao analisar o caso,  o TCU condenou os ora réus (com a devida

delimitação de responsabilidades) pela prática dos seguintes fatos:

a)  “realização  de  operação  de  crédito,  consubstanciada  na
concessão e utilização de recursos próprios da Caixa Econômica
Federal para o pagamento de benefícios de responsabilidade da
União no âmbito do Programa Bolsa Família de que trata a Lei
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10.836/2004, contrariando o que estabelecem o § 1º, inciso I, do
art.  32,  o  art.  36  e  o  art.  38,  inciso  IV,  ‘b’,  todos  da  Lei
Complementar  101/2000”  -  item  9.2.4;  Condenados:  GUIDO
MANTEGA,  ARNO  HUGO  AUGUSTIN  FILHO  e  MARCUS
PEREIRA AUCÉLIO.
b)  “realização  de  operação  de  crédito,  consubstanciada  na
concessão e utilização de recursos próprios da Caixa Econômica
Federal para o pagamento de benefícios de responsabilidade da
União  no  âmbito  do  Seguro-Desemprego  e  do  Abono  Salarial,
contrariando o que estabelecem o § 1º, inciso I, do art. 32, o art.
36 e o art. 38, inciso IV, ‘b’, todos da Lei Complementar 101/2000”
-  item  9.3.4;  Condenados:  GUIDO  MANTEGA,  ARNO  HUGO
AUGUSTIN FILHO e MARCUS PEREIRA AUCÉLIO. 
c)  “realização  de  operação  de  crédito,  consubstanciada  na
concessão e utilização de recursos próprios do BNDES para o
pagamento de benefícios de responsabilidade da União no âmbito
do Programa de Sustentação do Investimento (PSI), contrariando
o que estabelecem o § 1º, inciso I, do art. 32, o art. 36 e o art. 38,
inciso IV, ‘b’, todos da Lei Complementar 101/2000” - item 9.5.3;
Condenados:  GUIDO  MANTEGA,  ARNO  HUGO  AUGUSTIN
FILHO,  MARCUS  PEREIRA  AUCÉLIO  e  LUCIANO  GALVÃO
COUTINHO.
d)  “realização  de  operações  de  crédito,  consubstanciadas  na
concessão e utilização de recursos próprios do Banco do Brasil
para o pagamento de subvenções de responsabilidade da União
registradas nas contas ‘Tesouro Nacional – Equalização de Taxas
–  Safra  Agrícola’  e  ‘Título  e  Créditos  a  Receber  –  Tesouro
Nacional’  da  instituição  financeira,  contrariando  o  que
estabelecem o § 1º, inciso I, do art. 32, o art. 36 e o art. 38, inciso
IV,  ‘b’,  todos  da  Lei  Complementar  101/2000”  -  item  9.6.3.
Condenados:  GUIDO  MANTEGA,  ARNO  HUGO  AUGUSTIN
FILHO, MARCUS PEREIRA AUCÉLIO e ALDEMIR BENDINE
e) “atrasos no repasse de recursos de que trata a Lei 7.990/1989,
aos Estados, Distrito Federal e Municípios” (royalties do petróleo).
Condenados:  ARNO  HUGO  AUGUSTIN  FILHO  e  MARCUS
PEREIRA AUCÉLIO.
f) “atrasos no repasse de recursos de que tratam o art. 212, §§ 5º
e  6º9,  da  Constituição  da  República,  e  o  Decreto  6.003/2006”
(salário-educação).  Condenados:  ARNO  HUGO  AUGUSTIN
FILHO e MARCUS PEREIRA AUCÉLIO.

9 Art.  212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios  vinte  e  cinco  por  cento,  no  mínimo,  da  receita  resultante  de  impostos,  compreendida  a
proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 
§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social  do salário-educação
serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação básica nas
respectivas redes públicas de ensino.
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Para  entender  a  condenação  final  do  TCU,  cabem  referir  os

Acórdãos nº 2575/2016-TCU-Plenário e Nº 1824/2018 – TCU – Plenário:

ACÓRDÃO Nº 2575/2016 – TCU – Plenário
(...)

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  representação
acerca  de  irregularidades  em  repasses  do  Governo  Federal  a
instituições financeiras e aos demais entes federados. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos
em  Sessão  do  Plenário,  e  diante  das  razões  expostas  pelo
Relator, com fundamento nos arts. 28, inciso II, 58, inciso II, e 60
da Lei 8.443/1992 e 169, inciso V, 235, 237, inciso I e parágrafo
único, 268, inciso II, e 270 do Regimento Interno do Tribunal, em: 
9.1.indeferir os pedidos formulados às peças 445, 459 e 460 por
MARCUS  PEREIRA  AUCÉLIO,  atinentes  à  suspensão  do
processo e à formação de autos apartados; 
9.2.conhecer  da  presente  representação  e  considerá-la
procedente;
9.3.acatar  as  razões  de  justificativa  apresentadas  por  Tereza
Helena  Gabrielli  Barreto  Campello,  Manoel  Dias,  Gilberto
Magalhães  Occhi,  Carlos  Antonio  Vieira  Fernandes,  Laércio
Roberto  Lemos  de  Souza,  Adriano  Pereira  de  Paula,  Marcelo
Pereira  de  Amorim,  Nelson  Henrique  Barbosa  Filho  e  Dyogo
Henrique de Oliveira; 
9.4.acatar  as  razões  de  justificativa  apresentadas  por  GUIDO
MANTEGA quanto  ao  item  9.4.3  do  Acórdão  825/2015-TCU-
Plenário,  rejeitando-as quanto aos itens 9.2.4,   9.3.4,  9.5.3 e
9.6.3; 
9.5.rejeitar as razões de justificativa apresentadas por ARNO
Hugo Augustin Filho, MARCUS PEREIRA AUCÉLIO, Alexandre
Antonio Tombini,  Tulio José Lenti  Maciel,  Jorge Fontes Hereda,
LUCIANO GALVÃO COUTINHO e ALDEMIR BENDINE;
9.6.aplicar  multa  de  R$  54.820,84  (cinquenta  e  quatro  mil,
oitocentos  e  vinte  reais  e  oitenta  e  quatro  centavos),
individualmente,  a  ARNO  Hugo  Augustin  Filho  e  GUIDO
MANTEGA, de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), individualmente,
a  MARCUS  PEREIRA  AUCÉLIO,  Alexandre  Antonio  Tombini,
Jorge  Fontes  Hereda,  LUCIANO  GALVÃO  COUTINHO  e
ALDEMIR BENDINE e de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) a
Tulio José Lenti Maciel, fixando-lhes o prazo de 15 dias, a contar
das  notificações,  para  que  comprovem,  perante  o  Tribunal,  o
recolhimento  das  dívidas  aos  cofres  do  Tesouro  Nacional,
atualizadas monetariamente  desde a  data  deste  acórdão até  a
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dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o vencimento,
na forma da legislação em vigor; 
9.7.autorizar  o  desconto  das  dívidas  na remuneração  daqueles
que  mantenham  vínculo  funcional  com  a  União,  observado  o
disposto no art. 46 da Lei 8.112/1990; 
9.8.autorizar,  desde logo,  a cobrança judicial  das  dívidas,  caso
não  atendidas  as  notificações  e  não  seja  possível  o  desconto
determinado; 
9.9.considerar graves as infrações cometidas e inabilitar para
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no
âmbito  da  Administração  Pública  Federal  os  responsáveis
ARNO Hugo Augustin  Filho,  pelo prazo de 8  (oito)  anos,  e
GUIDO MANTEGA, pelo prazo de 5 (cinco) anos;
9.10.dar  ciência  desta  deliberação  ao  representante,  aos
responsáveis, ao Ministério Público Federal e à Comissão Mista
de  Planos,  Orçamentos  Públicos  e  Fiscalização  do  Congresso
Nacional; 9.11 arquivar o presente processo.

ACÓRDÃO Nº 1824/2018 – TCU – Plenário
(…)

VISTOS,  relatados  e  discutidos  pedidos  de  reexame  em
representação, interpostos contra o Acórdão 2.575/2016-Plenário,
que julgou as razões de justificativa dos responsáveis quanto aos
atrasos  nos  repasses  de  recursos,  pela  União,  às  instituições
financeiras e aos entes federados.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos
em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo Redator,
e com fundamento nos arts. 32 e 34 da Lei nº 8.443/92, em:
9.1. conhecer dos pedidos de reexame interpostos pelo Ministério
Público junto ao TCU, por intermédio do Procurador Júlio Marcelo
de Oliveira, e por MARCUS PEREIRA AUCÉLIO, Túlio José Lenti
Maciel,  ALDEMIR  BENDINE,  GUIDO  MANTEGA,  Alexandre
Antônio Tombini, LUCIANO COUTINHO, Jorge Fontes Hereda e
ARNO Hugo Augustin Filho;
9.2.  negar provimento aos pedidos de reexame interpostos
por MARCUS PEREIRA AUCÉLIO, ALDEMIR BENDINE, GUIDO
MANTEGA,  LUCIANO  GALVÃO  COUTINHO  e  ARNO  Hugo
Augustin Filho, mantendo-se;
9.3. dar provimento aos pedidos de reexame interpostos por Jorge
Fontes  Hereda,  Túlio  José  Lenti  Maciel  e  Alexandre  Antônio
Tombini, a fim de acolher suas razões de justificativa e excluir as
multas que lhes foram aplicadas, nos termos dos itens 9.5 e 9.6
do Acórdão 2.575/2016-Plenário;
9.4.  dar  provimento  ao  pedido  de  reexame interposto  pelo
Ministério  Público  junto  ao  TCU  relativamente  a  GUIDO
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MANTEGA, a fim de agravar a sanção de inabilitação para o
exercício  de  cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança
prevista no art. 60 da Lei nº 8.443/92, imposta pelo item 9.9 do
Acórdão 2.575/2016-Plenário, para o prazo de 8 (oito) anos;
9.5. considerar graves as infrações cometidas por ALDEMIR
BENDINE;
9.6.  dar  provimento  ao  pedido  de  reexame interposto  pelo
Ministério  Público  junto  ao  TCU,  quanto  a  ALDEMIR
BENDINE, a fim de considerar graves as infrações cometidas
e  aplicar-lhe  a  sanção  de  inabilitação  para  o  exercício  de
cargo em comissão ou função de confiança pelo período de
seis  anos,  bem  como  de  multa  no  valor  de  R$  50.000,00
(cinquenta mil reais);
9.7.  negar  provimento  ao  pedido  de  reexame  interposto  pelo
Ministério  Público  junto  ao  TCU,  quanto  a  Nelson  Henrique
Barbosa Filho, Dyogo Henrique de Oliveira, MARCUS PEREIRA
AUCÉLIO,  Marcelo  Pereira  de  Amorim,  Jorge  Fontes  Hereda,
Alexandre Antonio Tombini,  Túlio José Lenti  Maciel  e LUCIANO
GALVÃO COUTINHO.

Dessa forma, GUIDO MANTEGA e ARNO HUGO AUGUSTIN FILHO

foram condenados  à  inabilitação  para  o  exercício  de  cargo  em comissão  ou

função de confiança no âmbito da Administração Pública Federal pelo prazo de

oito (8) anos e ao pagamento de multa no valor de  R$ 54.820,84 (cinquenta e

quatro mil, oitocentos e vinte reais e oitenta e quatro centavos), individualmente.

ALDEMIR BENDINE foi condenado à  inabilitação para o exercício de cargo em

comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública Federal

pelo prazo de seis (6) anos e ao pagamento de multa no valor de R$ 50.0000,00

(cinquenta  mil  reais).  MARCUS  PEREIRA  AUCÉLIO  e  LUCIANO  GALVÃO

COUTINHO foram condenados ao pagamento de R$ 30.0000,00 (trinta mil reais),

individualmente.

Essa  maquiagem  somente  foi  possível  graças  à  não  captação

desses passivos por parte do Bacen nas estatísticas fiscais10.

10Após a devida investigação na TC 021.643/2014-8, o TCU não encontrou indícios de dolo ou culpa na
atuação  dos  representantes  do  Bacen.  No  mesmo  sentido  foram  as  conclusões  do  MPF,  mais  bem
esclarecidas na quota que acompanha a presente inicial.
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Como forma de explicar a operacionalização da “maquiagem”, pode-

se confrontar os seguintes trechos do depoimento prestado ao MPF em 04 de

dezembro  de  2015  (fls.  82  e  82-V  do  Inquérito  Civil  992/2015)  pelo  então

Secretário do Tesouro Nacional ARNO AUGUSTIN:

Que no exercício de seu cargo apenas objetivou cumprir a Lei de
Responsabilidade Fiscal, a qual determina ao executivo que não
pague  mais  do  que  'x'  para  que  o  resultado  primário  seja
cumprido;  que  a  existência  de  limite  para  pagamento  é  uma
exigência da LRF; que o limite financeiro é dado pela STN aos
Ministérios;  Que  a  receita  do  orçamento  costuma  ser
superdimensionada pelo Congresso,  de modo que os  Decretos
posteriores  costumam ser  mais  restritivos  para  cumprir  a  LRF;
Que não faz sentido a alegação do TCU de que teria ocorrido uma
antecipação de receita orçamentária – ARO nos alegados atrasos
de pagamentos; Que, sobre isso, o próprio parágrafo único do art.
36 da LRF11 possibilita que a União venda títulos no mercado e
que bancos públicos possam comprar; Que com essa venda de
títulos a União pode se financiar por meio de bancos estatais, não
havendo necessidade de usar as alegadas operações de crédito
referidas  pelo  TCU;  Que  o  objetivo  do  governo  é
macroeconômico; Que com relação ao resultado primário, olvida-
se  que  o  próprio  governo  também  já  decidiu  pagar  valores
antecipadamente,  como  na  antecipação  da  previdência  no
Governo  Lula,  que  perdura  até  hoje,  trazendo  efeitos  para  o
resultado primário; Que a previdência passou a ser paga metade
antes  do final  do mês e outra  metade no início do outro mês,
diferente da sistemática anterior de pagamento de até o dia 10 do
mês posterior. Que essa metade paga anteriormente ao final do
mês  antecipa  o  valor  negativo  (de  despesa),  impactando
negativamente o resultado primário; Que esse impacto negativo,
da ordem de bilhões,  é superior  a qualquer  resultado negativo
resultante das alegadas operações de crédito apresentadas pelo
TCU; Que, dessa forma, se fosse a intenção modificar o resultado
primário, bastaria voltar à sistemática anterior do pagamento da
previdência.
[...]
Que não faz sentido afirmar que o governo estaria se financiando
por meio do BNDES porque a União tem empréstimos de longo

11LC nº 101/2000. Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira estatal e
o ente da Federação que a controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo.
Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição financeira controlada de adquirir, no
mercado, títulos da dívida pública para atender investimento de seus clientes, ou títulos da dívida
de emissão da União para aplicação de recursos próprios.
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prazo  para  o  BNDES de  mais  de 400  bilhões;  Que não havia
como registrar  essas dívidas no resultado primário pois  o valor
ainda não havia sido pago; Que não cabe falar em operação de
crédito,  ademais,  pois  o  subsídio  é  pago  ao  banco  e  não  ao
particular;

Nessa passagem, encontramos quatro argumentos importantes:

O primeiro, de existir a obrigação de “não pagar mais do que 'x' para

que o resultado primário seja cumprido”.

O segundo, de que o governo poderia se financiar legalmente por

meio de bancos estatais através da venda para esses de títulos do tesouro “não

havendo necessidade de usar as alegadas operações de crédito referidas pelo

TCU” para tanto.

O terceiro, de que, para impactar o resultado primário positivamente,

bastaria mudar a sistemática anterior, estabelecida no governo de Luiz Inácio Lula

da Silva, de antecipar para o final do mês anterior metade dos valores devidos

pela Previdência aos aposentados.

O quarto, de que o governo não estaria se financiando por meio do

BNDES, porque a União tem empréstimos de longo prazo para esse de mais de

400 bilhões de reais.

Com  relação  a  esses  argumentos,  pode-se  contra-argumentar  o

seguinte.

Primeiro, o de que a adequação do resultado primário deveria ser

buscada por meio da redução de despesas e não por meio da “camuflagem” de

dívidas.  Como  bem  referido  pelo  Procurador  Júlio  Marcelo  de  Oliveira  do

Ministério  Público  do  Tribunal  de  Contas  da  União12,  “o  alcance  da  meta  de

resultado primário não é um fim em si mesmo, mas um meio para o controle e a

gestão da dívida pública”.

12Manifestação de 24 de junho de 2016, p. 7, no TC 021.643/2014-8.
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Segundo, o de que a forma de financiamento com a venda de títulos

do Tesouro não serviria ao propósito atingido pelas “pedaladas”, pois quando o

Tesouro recebesse o valor, este seria contabilizado como dívida e captado pelas

estatísticas fiscais. Por meio das “pedaladas”, diferentemente, foi possível segurar

no  caixa  o  valor  devido  mantendo  o  correspondente  passivo  oculto.  Assim,

camuflada a dívida, esse valor poderia ser utilizado em outras funções.

Terceiro, o de que, muito embora seja verdade que a mudança da

sistemática de pagamento antecipado de valores aos aposentados seria válida

para impactar o resultado primário positivamente, a utilização dessa opção não se

apresentava adequada para o objetivo de angariar a simpatia da opinião pública.

Quarto,  o  de  que,  caso  o  Tesouro  retomasse  parte  dos  valores

emprestados ao BNDES (assim como realizado pelo atual governo13), os mesmos

seriam registrados por meio da diminuição dos créditos a receber. Ao contrário, ao

obrigar o BNDES a arcar com dívidas do Tesouro, sem contabilização do passivo

pelo  Bacen,  o  propósito  das  “pedaladas”  era  atingido.  A situação  é  em  tudo

semelhante ao segundo argumento acima exposto (inadequação da venda de

títulos  do  Tesouro  a  bancos  públicos  para  o  propósito  de  maquiar  as  contas

públicas).

Eventual  retomada  dos  valores  do  BNDES  ou  compensação  de

dívidas ainda teria  o  efeito  indesejado de diminuir  a  capacidade operativa do

BNDES no PSI e em demais operações14.
13http://g1.globo.com/economia/noticia/2016/05/governo-anuncia-medidas-para-tentar-melhorar-contas-
publicas.html 
14 Aqui, cabe ressaltar a concentração em poucas empresas dos financiamentos e aportes financeiros pela
aquisição de parte do capital realizados pelo BNDES. No relatório do TC 034.365/2014-1, item 231, o TCU
aponta a concentração de 99% dos valores dos financiamentos no segmento de serviços de engenharia, em
um total superior a 38 bilhões de dólares, em apenas 5 empresas, sendo que a empresa Odebrecht e sua
controlada teriam recebido mais de 80% desses valores nos últimos dez anos. Da mesma forma, conforme
Relatório de Auditoria do TCU (TC 007.527/2014-4) 'De 2005 a 2014 o Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Financeiro (BNDES) concedeu à empresa JBS S.A. financiamentos no montante de R$ 2,52
bilhões e adquiriu participação no capital da empresa no montante de R$ 8,11 bilhões, perfazendo um total
aproximado de R$ 10,63 bilhões. Além do grande crescimento da empresa no período, esse apoio fez com
que o estado brasileiro se tornasse o maior acionista individual da empresa, com 34,66% de participação
acionária  da  companhia  até  2014  (embora  seu  controle  seja  exercido  por  um  grupo  privado)'.  Ambos
relatórios são públicos e disponíveis na página da internet do TCU.
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A  partir  desse  conjunto  de  argumentação/contra-argumentação,

pode-se inferir o real objetivo das denominadas “pedaladas fiscais”: maquiar as

contas públicas de modo a produzir um resultado fiscal mais palpável à opinião

pública.  Para  tanto,  ao  mesmo tempo em que era  apresentado um resultado

maquiado, era necessário manter os programas sociais e o PSI e se abster de

utilizar qualquer mecanismo impopular na “produção” do resultado fiscal.

O caso talvez represente o passo final na infeliz transformação do

denominado “jeitinho brasileiro” em “criatividade maquiavélica”.

Nesse aspecto, a situação dos atrasos dos pagamentos ao BNDES

é bastante esclarecedora.

A Medida Provisória 465, de 29 de junho de 2009, depois convertida

na  Lei  12096/2009,  autorizou  a  União  a  conceder  subvenção  econômica  ao

BNDES  sobre  a  modalidade  de  equalização  de  taxas  de  juros,  cabendo  ao

Conselho  Monetário  Nacional  definir  os  grupos  beneficiários  e  as  condições

necessárias à contratação. Ao mesmo tempo, a metodologia do pagamento da

equalização de juros seria estabelecida por Portaria do Ministro da Fazenda.  O

BNDES, por meio do PSI, oferece financiamentos a taxas inferiores às praticadas

no mercado. Essa diferença de taxas deve ser custeada pelo Tesouro, por meio

de repasses ao BNDES, de modo que a taxa de equalização devida pela União é

justamente a diferença entre a taxa de juros cobrada no mercado financeiro e a

taxa efetivamente paga pelo tomador do crédito.

O  Ministério  da  Fazenda  claramente  abusou  de  seu  poder  de

estabelecer a metodologia do pagamento.

Os atrasos na equalização da taxa de juros do PSI começaram no

segundo semestre de 2010. A partir daí, até o primeiro semestre de 2014, não

houve nenhum repasse ao BNDES por parte da União nesse sentido15.

Cabe observar que essas empresas 'campeãs nacionais' sempre foram grandes doadoras nas campanhas
eleitorais.
15 Conforme o MP de Contas, Peça 123, item 29 da TC 021.630/2014-8.
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Até  o  segundo  semestre  de  2010  havia  um  atraso  simples.  No

entanto, isso passou a ser mais sofisticado. Essa sofisticação, por óbvio, não era

apenas uma questão de estilo ou amor à arte. Elas objetivavam dar aparência de

licitude aos atrasos, camuflando a pedalada. Considerando que as “pedaladas”

não  passavam  de  maquiagem  fiscal,  as  Portarias  do  Ministério  da  Fazenda

abaixo referidas (e esclarecidas) eram a “maquiagem da maquiagem”.

Assim,  a  origem das  “pedaladas  sofisticadas”  no  pagamento  das

taxas de equalização do PSI teria sido a Portaria MF 87/2011 que alterou a antiga

Portaria MF 37/1116: 

Portaria MF 37/11 Portaria MF 87/11

Art. 5º Para efeito dos pagamentos da equalização

pelo Tesouro Nacional, o BNDES deverá apresentar,

a  cada  pedido  de  equalização,  à  Secretaria  do

Tesouro Nacional, os valores das equalizações e os

saldos  médios  diários  das  aplicações  (SMDA's)

relativos  às  operações  ao  amparo  desta  Portaria,

verificados nos períodos de 1º de janeiro a 30 de

junho e de 1º de julho a 31 de dezembro, de cada

ano, acompanhados das correspondentes planilhas

de  cálculo  bem  como  da  declaração  de

responsabilidade  do  próprio  BNDES pela  exatidão

das informações relativas à aplicação dos recursos

na finalidade a que se destinam.

[...]

§2° Os pagamentos das equalizações relativas aos

saldos médios diários das aplicações em operações

de  financiamento  de  que  trata  esta  Portaria,

verificados no período de 1º de janeiro a30 de junho

de 2010 são devidos em 31 de dezembro de 2010,

Art.  5º  Para  efeito  dos  pagamentos  da

equalização pelo Tesouro Nacional, o

BNDES e a FINEP deverão apresentar:

[…]

§3°  Os  pagamentos  das  equalizações  relativas

aos  saldos  médios  diários  das  aplicações  em

operações  de  financiamento  de  que  trata  esta

Portaria podem ser prorrogados de acordo com

as  disponibilidades  orçamentárias  e  financeiras

do Tesouro Nacional.

16Tabela constante de fls. 433 do IC (defesa de Nelson Barbosa).
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podendo  ser  antecipados,  de  acordo  com  as

disponibilidades  orçamentárias  e  financeiras  do

Tesouro Nacional.

Como  se  observa,  na  Portaria  MF  37/2011,  era  prevista  a

possibilidade  de  antecipar  os  valores  devidos  ao  BNDES  de  acordo  com  as

disponibilidades  orçamentárias  e  financeiras  do  Tesouro  Nacional.  Já  a  MF

87/2011 refere que é possível prorrogar (e não antecipar) nas mesmas condições.

No início do ano de 2012, a União já vinha atrasando o pagamento

da taxa de equalização do PSI ao BNDES. Conforme informações do BNDES (fl.

582  do  IC),  “quando  da  publicação  da  Portaria  nº  122/12,  já  havia  vários

semestres apurados e apresentados à Secretaria do Tesouro Nacional,  porém

não liquidados”.

Para piorar a situação, a Portaria MF 122/12 modificou as regras

para  o  pagamento  das  equalizações,  prorrogando  por  24  meses  após  sua

apuração o início da previsão de pagamento.

Conforme o MP de Contas, peça 123, item 30 da TC 021.630/2014-

8:

30. Em 10 de abril de 2012, quando o saldo a pagar devido pela
União montava a R$ 6,7 bilhões, foi editada a Portaria 122/2012,
prorrogando por 24 meses o prazo para pagamento das dívidas. A
tabela 15 do relatório precedente mostra que, sem a postergação
estabelecida na mencionada portaria, em junho de 2014, o saldo a
pagar  com a equalização da taxa de juros montaria a R$ 19,6
bilhões.

22

Num. 24054483 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: IVAN CLAUDIO MARX - 06/12/2018 16:07:55
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18120616075563800000023916066
Número do documento: 18120616075563800000023916066



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL

11º OFÍCIO DE COMBATE AO CRIME E À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Ainda em 2012, a Portaria MF 278/201217 veio a ampliar os efeitos

da Portaria MF 122/2012 – que estabelecia prazo de pagamento de 24 meses

somente para as operações contratadas a partir de 16/4/2012 – estendendo o

prazo de 24 meses para todas as operações anteriores contratadas no âmbito do

programa.

Portaria MF n° 122, de 2012 Portaria MF n° 278, de 2012

Art. 5º Para efeito dos pagamentos da equalização

pelo  Tesouro  Nacional,  o  BNDES  e  a  FINEP

deverão apresentar:

[…]

§3° Os pagamentos das equalizações relativas aos

saldos médios diários das aplicações em operações

de financiamento de que trata esta Portaria podem

ser prorrogados de acordo com as disponibilidades

orçamentárias e financeiras do Tesouro Nacional. 

§4°  Os  pagamentos  das  equalizações relativas

aos  saldos  médios  diários  das  aplicações  em

operações  de  financiamento  de  que  trata  esta

Portaria,  contratadas a partir  de 16 de abril  de

2012 serão devidos após decorridos 24 meses do

término  de  cada  semestre  de  apuração,  e

atualizados,  desde  o  último  dia  do  semestre  de

apuração  até  a  data  do  efetivo  pagamento  pelo

Tesouro Nacional.

Art.  6º  Os  valores  de  equalização  serão

apurados em 30 de junho e 31 de dezembro de

cada  ano,  conforme  metodologia  de  cálculo

anexa,  e  devidos  em  1º  de  julho  e  em  1º  de

janeiro de cada ano, observado que:

I  -  Os  pagamentos  das  equalizações  de

que  trata  o  caput  podem  ser  prorrogados  de

acordo com as disponibilidades orçamentárias e

financeiras do Tesouro Nacional.

[...]

III -  Os valores apurados das equalizações

a  partir  de  16  de  abril  de  2012,  relativos  às

operações  contratadas  pelo  BNDES,  serão

devidos após decorridos 24 meses do término de

cada  semestre  de  apuração  e  atualizados  pelo

Tesouro Nacional desde a data de apuração até a

data do efetivo pagamento."(NR)

17 No item 119 do pronunciamento da SecexFazenda de 11 de março de 2016 (item 406 do TC
021.643/2014-8), essa ampliação restou equivocadamente indicada como tendo sido praticada
pelo  Ministro  interino  Nelson  Barbosa  ao  editar  a  Portaria  MF 357/2012  (posterior  à  Portaria
278/2012 de GUIDO MANTEGA). Isso foi corrigido posteriormente, após comunicarmos nossas
constatações ao MP junto ao TCU.
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Sobre os graves efeitos dessas Portarias, cabe citar a manifestação

do BNDES (fl. 583 do IC):

A título de informação, em relação aos valores quitados entre o
final  de  2015  e  início  de  2016,  observa-se  que,  com base  na
dinâmica de cobrança prevista na Portaria ministerial nº 122/12,
os montantes que seriam postergados para 24 meses após a sua
apuração,  somariam R$ 18,84  bilhões  de  reais18.  Entretanto,  a
alteração  efetivada  pela  portaria  nº  278/2012,  resultou  na
postergação do pagamento de R$ 27,75 bilhões de reais19.

Ademais,  confirmando  as  razões  pouco  republicanas  dessas

medidas,  as  tentativas  de  explicação  por  parte  dos  seus  autores  foram,  no

mínimo, frustrantes.

Ouvido  pelo  MPF  em  03  de  dezembro  de  2015  (fls.  78-79),

MANTEGA justifica que a criação do prazo de 24 meses para equalizar as taxas

do  PSI  tinha  a  finalidade  de  ajustar  os  pagamentos  aos  prazos  de  carência

estabelecidos pelo BNDES em seus empréstimos ao tomador do crédito:

Que  até  o  início  do  ano  de  2012  havia  pouco  subsídio  e  os
pagamentos eram efetuados a cada seis meses; Que o volume de
transações vinha crescendo desde 2009, sendo que em 2012 os
números se tornaram altos; Que assim, a partir do ano de 2012,
havendo milhares de casos de financiamento, com taxas e prazos
de  carência  diferentes,  surgiu  uma  dificuldade  operacional  de
identificar  o valor  dos subsídios em cada caso;  Que em razão
disso se optou por fazer uma Portaria estabelecendo prazo para
pagamento  de 24 meses;  Que essa decisão pelo  prazo de 24
meses  foi  tomada  exclusivamente  pelo  Ministério  da  Fazenda,
conforme autorização legal; Que a primeira Portaria foi assinada
pelo  declarante  e  as  posteriores  por  seus  substitutos,  nos
períodos de vacância do cargo; Que esse período corresponde a
uma média dos períodos de carência concedidos pelo BNDES;
Que  acredita  que  esse  critério  tenha  sido  modificado
recentemente; Que com essa supressão dos 24 meses, entende o

18Valores atualizados para as respectivas datas de quitação.
19Idem nota anterior.
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declarante que a União passaria a antecipar despesas ao BNDES
referentes ao PSI (fls- 79 e 79-V);

No entanto, o argumento é falacioso já que os prazos de carência

concedidos pelo BNDES ao pagamento do principal não se aplicam aos juros. E,

sendo a taxa de equalização devida pela União justamente a diferença entre a

taxa de juros cobrada no mercado financeiro e a taxa efetivamente paga pelo

tomador do crédito, não há que se falar em prazo de carência para a equalização

da taxa20.

Essa situação restou bem apontada pela SecexFazenda (TCU) na

Instrução  de  11  de  março  de  2016,  item  111  (TC  021.643/2014-8),  onde

argumenta que:

“As alegações de que o prazo de 24 meses seria necessário em
razão do estabelecimento de carência em favor dos beneficiários
não  se  sustentam,  porque  os  contratos  dessas  operações
preveem o pagamento mensal dos juros,  mesmo durante o
prazo de carência,  que se refere  apenas ao pagamento do
principal  da  obrigação.  Ressalte-se  que  a  equalização  incide
exatamente  sobre  os  juros,  os  quais,  como  afirmado,
diferentemente do principal,  não se submetem a carência. Além
disso, o BNDES naturalmente arcava com despesas de captação
e tributárias desde a liberação dos recursos, devendo fazer jus à
equalização desde então”.

Ademais, para que não pairassem dúvidas sobre o tema, o MPF

oficiou ao BNDES, que apresentou a seguinte resposta (fl. 555 do IC):

Este  BNDES  possui  registrado  em  Sistema  de  Controle  de
Contratos  (SCC)  1.175.84421 subcréditos,  oriundos  de
contratações  no  âmbito  do  PSI.  Deste  total,  somente  2,2%
(26.650 subcréditos) apresentaram ou apresentam a capitalização

20 O BNDES, por meio do PSI, oferece financiamentos a taxas inferiores às praticadas no mercado.
Essa diferença de taxas – equalização de taxas – deve ser custeada pelo Tesouro, por meio de
repasses ao BNDES.
21Informações registradas no SCC, na base de 31/03/2016.
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de juros durante o prazo de carência concedida para o pagamento
de principal. No geral, os juros são exigíveis durante a carência.

Novamente ouvido (por razões escritas), MANTEGA (fl. 847-V) tenta

justificar a Portaria 278/2012 com base em uma possível falha do BNDES que

não fornecia todas as informações necessárias ao pagamento da equalização da

taxa  de  juros.  No  entanto,  em sua  resposta  de  fls.  902-905  (os  documentos

comprobatórios  encontram-se  nas  fls.  906-926),  o  BNDES  comprova  ser

novamente falsa a alegação de MANTEGA:

2. Cronologia dos Fatos

Nesta  seção  serão  destacados  os  fatos  ocorridos  entre  a

publicação da Portaria n2 122/12, que introduziu o prazo de 24

meses  para  o  pagamento  das  equalizações  relativas  às

operações  contratadas  a  partir  de  16/04/2012,  e  a  Portaria  n9

278/12, a qual, alterando o antes estabelecido, determinou que, a

partir  de  16/04/2012,  as  equalizações,  independentemente  da

data da celebração da operação, seriam devidas 24 meses após o

seu período de apuração.

Assim,  cabe  estabelecer  a  cronologia  dos  fatos,  conforme  a

seguir:

1)  Em  12/04/2012  foi  publicada  a  Portaria  nº  122/1222,  de

10/04/2012,  que  estabelece  que  as  equalizações  geradas  para

operações  contratadas  a  partir  de  16/04/2012  somente  serão

devidas  após  24  meses  de  cada  período  de  apuração.  Essa

Portaria foi revogada pela de n2 216/12, de 29/05/2012.

22 Revogada pela Portaria Ministerial nºs 216/2012, de 29/05/2012, publicada em 31/05/2012. A
nova  Portaria  alterou  as  condições  financeiras  praticadas  para  o  beneficiário  final  e,  por
consequência,  os  parâmetros  utilizados  para  o  cálculo  de  equalização,  sem,  no  entanto,  ter
alterado a sistemática de cobrança, estabelecida pela Portaria n° 122/2012.
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2) O arquivo mensal estabelecido no Inciso I  e II  do Art.  5º da

Portaria nºs 122/12, referente ao mês de abril, e os arquivos dos

meses de maio e junho de 2012, exigidos segundo a Portaria nº

216/12,  foram  remetidos,  respectivamente  em:  14/05/2012,

12/06/2012, 12/07/2012; conforme Anexo II. Observe-se que tais

informações já foram enviadas com a segregação determinada na

supramencionada Portaria.

3)  Em 06/08/2012,  ainda na vigência  da Portaria  n2 216/12,  o

BNDES  encaminha,  via  mensagem  eletrônica,  as  informações

semestrais requeridas pelo Inciso IV do Art.  5Q da Portaria em

tela.  Tal  mensagem  é  acompanhada  de  anexo,  em  formato

estabelecido pela Secretaria do Tesouro Nacional, que apresenta,

de forma agregada, os valores de equalização devidos relativos

aos contratos celebrados sob a égide de cada uma das Portarias

publicadas  até  aquele  momento.  Necessário  ressaltar  que  o

referido  anexo  contém,  de  forma  segregada,  as  informações

relacionadas à  Portaria  n  216/1223,  com o total  de equalização

apurada  por  região  da  federação.  Os  documentos  aqui

mencionados encontram-se no Anexo III a esta Nota.

4)  Em  09/08/2012  foi  publicada  a  Portaria  n2  278/12,  de

07/08/2012,  que  estabeleceu  que  as  equalizações  geradas  a

partir de 16/04/2012 somente seriam devidas após 24 meses de

cada período de apuração. Incluindo, portanto, todos os contratos,

independentemente  de  sua  data  de  contratação,  na  nova

metodologia de cobrança.

3. Manifestação do Departamento de Cobrança do BNDES

23 No arquivo as informações são referenciadas pelo código 122/216A.
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Cabe  esclarecer  que  o  cálculo  de  equalização  é  realizado

individualmente  para  cada  fluxo  financeiro  e  que  a  base  de

informações do BNDES possui,  para cada um destes fluxos,  a

data de sua contratação, de modo que a segregação requerida

pela  Portaria  ns  122/12  era  uma  solicitação  de  fácil

implantação, o que é corroborado pelos fatos apresentados

acima,  onde  é  possível  observar  que,  diversamente  do

alegado,  o BNDES apresentou,  desde o primeiro momento,

todas as informações necessárias ao cumprimento daquele

Normativo e dos seguintes.

Merece  menção  que  a  cobrança  das  apurações  semestrais,

geralmente, seguia nos meses de agosto e fevereiro, referentes

aos  períodos  de  apuração  concluídos  em  30/06  e  31/12,

respectivamente. Esse prazo de envio das informações decorria

do  tempo  necessário  ao  fechamento  contábil  deste  Banco  de

Desenvolvimento e da necessidade de atualização dos sistemas

institucionais.

Inclusive,  as  informações  semestrais  exigidas  pelo  Inciso  IV

seguiram antes da publicação da Portaria n2 278/2012.

Cumpre  destacar  ainda  que,  todas  as  informações  foram

recebidas pela STN, sem que haja registro interno neste BNDES

sobre  qualquer  inconformidade  apontada  na sua  apresentação.

(Grifos nossos).

Nelson Barbosa, por sua vez (Termo de declarações de fls. 435-437

do IC), admitindo que a carência do principal  não se aplicava aos juros24, tenta

argumentar  que  isso  não  seria  incongruente  em  razão  dos  altos  prazos  de

carência (20 anos) existentes nos empréstimos da União ao BNDES. Ocorre que,

24Fl. 436 do IC: 'O fato de a maioria das operações do PSI prever o pagamento de juros pelo tomador final ao
longo da carência do principal em nada exige ou justifica que a equalização a ser paga pela união ao BNDES
e à FINEP tenha que ser concomitante a tal pagamento de juros'.
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como já  explicado anteriormente,  os temas são diversos e  se apresentam de

modo diferente nas estatísticas fiscais. Ou seja, as emissões de títulos (dívida do

BNDES com a União) apareciam como crédito nas estatísticas fiscais, ao passo

que  os  valores  “pedalados”  da  compensação  da  taxa  de  equalização  eram

suprimidos dessa conta, mantendo a maquiagem fiscal.

Assim,  o  prazo  de  24  meses,  justificado  falsamente  sobre  o

argumento  de ajuste  aos prazos de carência  dos contratos,  representou uma

maliciosa forma de justificar  a  prorrogação do atraso nos pagamentos,  dando

aparência de legalidade (maquiagem) às “pedaladas”.

Nelson Barbosa (fl. 434 dos autos do IC) tenta ainda argumentar no

sentido de que o prazo de 24 meses veio dar maior previsibilidade sobre a data

de  efetivo  pagamento  ao  BNDES,  que  antes  (de  acordo  com  a  Portaria  MF

87/2011) podia ser prorrogado de acordo com as disponibilidades orçamentárias e

financeiras do Tesouro Nacional.

Ocorre que, após os 24 meses, a cláusula de prorrogação a critério

do Tesouro permanecia (conforme atestam o § 3º do art. 5º da MF 122/2012 e o

inciso  I  do  art.  6º  da  MF 278/2012  acima referidos).  E,  na  prática,  foi  o  que

ocorreu,  pois,  vencidos  os  24  meses,  os  pagamentos  continuaram  a  ser

atrasados,  conforme  esclarecimento  prestado  pelo  BNDES  (fl.  583  do  IC):

“Ademais, o marco temporal apresentado na referenciada alegação não atingiu o

objetivo alegado, visto que os valores de equalização apurados a partir  do 2º

semestre de 2010 somente foram quitados no final do exercício de 2015”.

Importa,  ademais,  observar  que,  com  a  criação  do  prazo  de  24

meses  no  primeiro  semestre  de  2012  pela  Portaria  122/2012  (ampliada  pela

Portaria 278/2012 para abarcar todos os valores já pedalados anteriormente), a

União só passaria a dever os valores da taxa de equalização ao BNDES a partir

de 1º de julho de 2014, com relação aos contratos celebrados até 30 de junho de

2012, e a partir do ano de 2015, para os contratos celebrados posteriormente.
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Com as primeiras dívidas vencendo apenas em 1º de julho de 2014, bastava

apenas manter o atraso por ainda alguns meses para que todo esse valor fosse

olvidado das estatísticas do Bacen até a data das eleições gerais daquele ano. 

Essa  situação  também  demonstra  o  objetivo  eleitoral  das  “pedaladas

fiscais”,  considerando  que  possibilitou  aos  partidos  do  Governo  apresentar

melhores resultados de gestão à população brasileira em ano eleitoral. De fato, a

dívida só apareceria após a reeleição e, em caso de derrota eleitoral, passaria

para o predecessor, minando suas estatísticas fiscais.

Dessa forma, resulta claro que os prazos estabelecidos destoaram

totalmente  do  princípio  da  razoabilidade,  não  se  podendo  falar  que  sua

estipulação decorreu do uso regular da discricionariedade por parte do Ministério

da  Fazenda.  Como  bem  ressaltado  no  item  8.4.2  do  Relatório  do  Acórdão

2.461/2015-Plenário do TCU:

[…] o estabelecimento do prazo de 24 meses para o pagamento
das  subvenções  é  completamente  desarrazoado  e  contraria  o
próprio  objetivo da equalização de taxas de juros,  que é  o  de
'recompor, à instituição financeira, os mesmos fluxos econômicos
e  financeiros  que  esta  teria  direito  a  perceber  caso  o
financiamento concedido ao mutuário tivesse sido contratado sem
a interferência da política pública de fomento'.
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No  caso  do  Plano  Safra25,  muito  embora  não  se  tenha  criado

mecanismo engenhoso que buscasse legitimar os atrasos, como no caso acima

referido, estes também ocorreram e, como em todos os casos aqui apontados,

não eram captados pelas estatísticas do Bacen. De acordo com o Ministro Relator

no Acórdão nº 1824/2018TCU – TCU – Plenário (p. 194), esse valor chegou a

10,9 bilhões em dezembro de 2014.

Os atrasos referentes à CEF também são sintomáticos.

No  TC  021.643/2014-8,  a  SecexFazenda  (no  Relatório  de

Fiscalização)  aponta  atrasos  relevantes,  nos  anos  de  2013  e  2014,  nos

pagamentos de dispêndios de responsabilidade da União no âmbito  do Bolsa

Família, Seguro Desemprego e Abono Salarial. Como exemplo, pode-se citar os

seguintes dados constantes do referido Relatório de Fiscalização:

25 A Lei nº 8.427/92 autorizou a concessão de subvenções a produtores rurais, sob a modalidade de
equalização de taxas de juros. Depreende-se do art. 4º desse diploma que a equalização de taxas 
de juros é uma despesa corrente com subvenção que tem por objetivo pagar ao agente financeiro 
valor correspondente à diferença, em termos monetários, entre seu custo de captação de recursos 
e os encargos cobrados do tomador do empréstimo. A lei estabelece ainda que a definição de 
como a equalização deve ser apurada e de quando os valores se tornam devidos será objeto de 
portaria do Ministério da Fazenda, in verbis:
Art.5o A concessão da subvenção de equalização de juros obedecerá aos critérios, limites e 
normas operacionais estabelecidos pelo Ministério da Fazenda, especialmente no que diz respeito 
a custos de captação e de aplicação dos recursos, podendo a equalização, se cabível na dotação 
orçamentária reservada à finalidade, ser realizada de uma só vez, a valor presente do montante 
devido ao longo das respectivas operações de crédito. 
Com esse objetivo, o Ministério da Fazenda editou, por exemplo, a Portaria nº 315/2014, regulando
a concessão de subvenções (equalização de taxas de juros) nos financiamentos rurais concedidos 
pelo Banco do Brasil. Tal portaria, em seu art. 2º e parágrafos, estabelece que o montante da 
equalização devido pela União ao agente financeiro será calculado semestralmente, tornando-se 
devido a partir do primeiro dia seguinte ao encerramento de cada semestre, verbis:
Art. 2° A equalização ficará limitada ao diferencial de taxas entre o custo de captação de recursos, 
acrescido dos custos administrativos e tributários, e os encargos cobrados do tomador final do 
crédito.
§ 1º A equalização devida e sua respectiva atualização serão obtidas conforme metodologias 
constantes do anexo I e condições constantes do anexo II desta Portaria.
§ 2º A equalização será devida no primeiro dia após o período de equalização e será atualizada até 
a data do efetivo pagamento pela STN.
§ 3º O período de equalização é semestral, sendo que a equalização devida e a MSD serão 
apuradas com base nos períodos de 1º de julho a 31 de dezembro e de 1º de janeiro a 30 de junho
de cada ano.
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101. De acordo com informações fornecidas pelo Departamento
de Supervisão Bancária do Bacen (peça 92, fls. 21), o saldo total
de referidos passivos ao final do mês de agosto de 2014 era de
R$ 1.740,5 milhões, assim divididos: (i) Bolsa Família: R$ 717,3
milhões;  (ii)  Abono  Salarial:  R$  936,2  milhões;  e  (iii)  Seguro
Desemprego: R$ 87 milhões.

A SecexFazenda  (item  201  do  Relatório  de  Fiscalização)  ainda

observa que os valores mantinham-se negativos sempre nos últimos dias do mês.

Dessa  forma,  e  contando  com  a  não  captação  dessa  dívida  pelo  Bacen,  a

variação primária deficitária era postergada para o momento em que efetivamente

a  União  quitasse  o  valor  (em  regra  o  mês  subsequente)  e  não  a  partir  do

momento em que se tornava devido.

Da mesma forma, nos casos de atrasos nos repasses dos “royalties

pela exploração de petróleo ou gás natural,  de recursos hídricos para fins de

geração  de  energia  elétrica  e  de  recursos  minerais”  e  do  valor  do  “salário

educação” aos estados da federação e ao Distrito Federal. Os pagamentos eram

realizados no último dia do mês, sempre após as 17h e 10min, a fim de que os

valores só saíssem do caixa do Tesouro na data seguinte, impactando assim,

positivamente, as contas da União e, negativamente, as contas dos estados e do

Distrito Federal.

Como bem ressaltado pelo Ministério Público de Contas (peça 123,

p.  16  da  TC  021.630/2014-826),  com  relação  aos  royalties do  petróleo,  essa

sistemática só deixava de ser adotada quando “o valor a transferir era irrisório em

relação  aos  movimentados  normalmente”. Ou  seja,  o  atraso  tinha  o  único

2614. No caso dos royalties do petróleo e da compensação financeira pelo uso de recursos hídricos,
repasses que, nos termos do art. 8° da Lei 7.990/1989, deveriam ser feitos até o último dia do mês,
passaram,  a  partir  de fevereiro  de  2014,  a  ocorrer  no  primeiro  dia  útil  do  mês  subsequente.
Verificou-se que as ordens bancárias eram emitidas no último dia do mês, mas sempre após o
horário limite para que os recursos fossem sacados da Conta Única do Tesouro no mesmo dia. Tal
sistemática, conforme anotado pela equipe de fiscalização, só não era adotada quando o
valor a transferir era irrisório em relação aos movimentados normalmente. (Grifos nossos).
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propósito  de  “pedalar”  valores  relevantes  para  o  mês  posterior,  melhorando

artificialmente as contas públicas. 

As  respostas  de  MARCUS  AUCÉLIO  (Subsecretário  de  Política

Fiscal  do  Tesouro  Nacional) a  respeito  desses  itens  podem  ajudar  na

compreensão dos fatos:

e) em relação aos atrasos no repasse de recursos de que trata a

Lei 7.990/1989, aos Estados, Distrito Federal e Municípios, (item

9.8.2).

Que os diferentes órgãos responsáveis pela apuração dos valores

a serem destinados aos Estados e Municípios encaminham ofício

com os valores à STN e ao Banco do Brasil;  Que cabe à STN

depositar os valores no Banco do Brasil; Que no caso não houve

propriamente  atraso,  sendo  que  as  ordens  bancárias  foram

emitidas  no  último  dia  do  mês,  dentro  do  prazo;  Que  o  TCU

entendeu haver atraso em razão do fato de que, embora a ordem

ser emitida no último dia do mês, a efetiva saída de caixa da conta

única  ocorria  no  primeiro  dia  do  mês  subsequente;  Que  essa

compensação ocorria no sistema D+1; Que no entender da STN à

época,  a  emissão  de  ordem  bancária  dentro  do  prazo  era  o

suficiente para cumprir a norma legal; Que perguntado sobre a

razão de os pagamentos terem começado a ocorrer somente

no  último  dia  do  mês,  com  saída  de  caixa  no  mês

subsequente, somente a partir do mês de fevereiro de 2014

(conforme informa o TCU), afirmou não saber precisar o motivo;

Quanto à possível dúvida de MARCUS AUCÉLIO sobre o motivo dos

atrasos, o contexto apresentado demonstra uma simples razão: maquiagem fiscal

em ano eleitoral.

Ainda, segundo seu depoimento:
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f) em relação aos atrasos no repasse de recursos de que trata o

art. 212, §§ 5o e 6o, da Constituição da República, e o Decreto

6.003/2006. (item 9.9.3).

Que os pagamentos do salário educação deveriam ser feitos pela

STN  ao  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  da  Educação  –

FNDE até o dia 20 de cada mês; Que esses pagamentos, a partir

de dezembro de 2013,  passaram a ser  feitos no último dia do

mês,  mediante  ordem  bancária,  de  modo  que  os  valores

deixassem a conta apenas no primeiro dia do mês subsequente;

Que quem determinava a data do pagamento, tanto nesse item

quanto  no  item  anterior  (item  'e')  era  o  Secretário  do  Tesouro

Nacional;  Que não sabe a razão pela qual essa sistemática foi

implementada a partir de dezembro de 2013; 

A situação é semelhante à anterior, embora ainda mais descarada,

já que o atraso era mais claro, pois o pagamento deveria ser feito até o dia 20 de

cada mês27.

Nesse  sentido  as  referências  do  Ministro  do  TCU  José  Múcio

Monteiro em seu voto (peça 495) condutor do Acórdão 2575/2016/TCU-Plenário

(Peça 492) com relação ao salário educação:

101 […] no caso desses repasses, como a lei dispõe que devem
ser feitos até o vigésimo dia do mês, a sua postergação para o
mês subsequente não decorria apenas do atraso na emissão das
ordens  bancárias  para  depois  do  horário  em  que  a  saída  dos
recursos ocorreria na mesma data, mas também da demora até o
último dia do mês em que era devido, circunstância reveladora da
real intenção dos agentes da STN de transferir  para o período
seguinte o impacto das despesas no resultado primário e/ou na
receita  corrente  líquida  da  União  e  maquiar  os  resultados

27 No caso anterior, dos 'royalties do petróleo  ou gás natural, de recursos hídricos para fins de
geração de energia elétrica e de recursos minerais' os pagamentos deviam ser realizados até o
último dia do mês.
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mensais,  utilizados para  a  definição dos limites  de empenho e
movimentação financeira.

Ambos os atrasos, do salário educação e dos royalties do petróleo,

tinham o óbvio intuito ímprobo de melhorar artificialmente as contas públicas.

Isso sequer foi negado por ARNO AUGUSTIN. Ouvido pelo MPF em

16 de dezembro de 2016 (p. 1307 do IC 992/2015), ARNO referiu:

Que com relação ao salário educação, ressalta que a previsão de
que o pagamento ocorra até o dia 20 de cada mês decorre de
Decreto  e  não  de  Lei;  Que,  com  relação  a  isso,  entende  que
organizar as despesas de modo a sensibilizar o resultado primário
do mês subsequente é inclusive uma obrigação do Tesouro, pelos
efeitos positivos gerados à economia (diminuição da taxa de juros,
etc).

Como  se  observa,  todos  os  atos  seguiram  o  único  objetivo  de

maquiar as estatísticas fiscais, com fins eleitorais, utilizando-se, para tanto, do

abuso do poder controlador por parte da União e do “drible” nas estatísticas do

Bacen.

Essa situação teria perdurado, com possíveis consequências ainda

mais nefastas, não fosse a diligente atuação do Tribunal de Contas da União e de

seu Ministério Público.

Ademais, e em que pese a responsável decisão do TCU28 de não

pedir a republicação das estatísticas fiscais dos anos de 2009 a 2014, atendendo

ao  pedido  de  reexame  do  Bacen  e  limitando-se  a  determinar  que  este

apresentasse quadro específico na nota de Imprensa de Política Fiscal, com os

dados  que  seriam  corretos  caso  as  estatísticas  fiscais  tivessem  captado

28 Item 119 do Acórdão nº 3297/2015, de 9 de dezembro de 2015 (TC 021.643/2014-8):
“Os riscos envolvidos numa eventual republicação das estatísticas fiscais de anos anteriores não
justificam os benefícios que daí adviriam e que podem ser obtidos mediante a explicitação, em
quadro próprio a ser publicado ao final deste exercício, de cada um dos ativos e passivos que
passaram a ser considerados, com a indicação das suas datas de ocorrência”.
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tempestivamente o montante devido pela União, é inegável  que a prática das

“pedaladas” minou a credibilidade das estatísticas brasileiras, contribuindo para o

rebaixamento da nota de crédito do país. 

Assim, por esses fatos, verifica-se que os requeridos incorreram em

atos  de  improbidade  administrativa  que  atentam  contra  princípios  da

Administração  Pública,  de  modo  que  se  passa,  a  seguir,  a  delimitar  as

responsabilidades.

DILMA ROUSSEFF, como Presidente da República no mandato de

2011 a 2014, foi a grande beneficiária das “pedaladas fiscais”. Ainda que não se

saiba  se  DILMA  foi  ou  não  a  mandante  das  pedaladas,  sua  ciência  e

aquiescência se demonstram claras. Assim, tenha sido ou não sua a ideia de

maquiar  as  estatísticas  fiscais,  de  qualquer  forma  isso  só  ocorreu  com  sua

autorização.

Como bem observado pelo MPTCU, como custos legis (peça 702):

19. O contexto em que ocorreram as pedaladas é mais amplo do
que  ficou  restrito  aos  presentes  autos,  pois  outras  manobras
foram realizadas pela equipe econômica, manobras que ficaram
conhecidas como “contabilidade criativa”, práticas heterodoxas de
aumentar  as  receitas  primárias  da  União  ou  para  viabilizar
despesas  sem  que  isso  trouxesse  um  impacto  imediato  nas
contas públicas.  Além disso,  foram tomadas medidas com foco
tanto na microeconomia como na macroeconomia, cujo conjunto
ficou conhecido como “Nova Matriz Econômica”.
20. Hoje sabemos que o Governo lançou mão das pedaladas
fiscais na mesma época em que reduziu tributos e aumentou
as  despesas  fixas  com  subsídios,  como  foi  o  caso  dos
subsídios ocultos assumidos pelo Tesouro Nacional, quando
da  remodelação  do  sistema  elétrico  brasileiro  (MP  nº
579/2012).
[…]
41. Em vista de tudo que foi apurado, os Srs. GUIDO MANTEGA
eARNO AUGUSTIN atuaram decisivamente e de forma intencional
para  a  consecução  das  irregularidades  que  resultaram  na
manipulação das estatísticas fiscais, com objetivo de melhorar a
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percepção da performance governamental e ocultar a crise fiscal
existente e a econômica que se avizinhava.
42.  À  medida  que  os  saldos  devedores  aumentavam,  os
responsáveis  dobravam  a  aposta,  ao  aprovarem  mais
estímulos  para  a  economia,  já  não  mais  suportáveis  pelo
Tesouro.  Provavelmente  agiam,  além  dos  interesses
eleitoreiros, com a esperança de que a economia responderia
aos estímulos, melhorando as receitas do Estado e o PIB do
país.
43. O resultado dessa aposta irresponsável foi comprometer ainda
mais a saúde financeira do Estado, o que levou o país à recessão
econômica.  Recessão  causada  exclusivamente  por  razões  da
política  econômica  interna  do  país,  já  que  o  resto  do  mundo
estava  em  crescimento  ou  em  recuperação  econômica.  (grifos
nossos).

As palavras acima, muito embora se refiram apenas a MANTEGA e

a  ARNO,  explicam  como  as  “pedaladas  fiscais”  se  enquadraram  no  projeto

econômico  do  governo  de  DILMA ROUSSEFF.  É  preciso  observar  que  não

existem referências a DILMA ROUSSEFF na TC 021.643/2014-8 por ela não ser

objeto de investigação.  No entanto,  pelos mesmos motivos, as contas de sua

administração referentes ao ano de 2014 tiveram recomendação de rejeição, ao

Congresso Nacional, por parte do TCU no Acórdão 2.461/2015-Plenário.

Não é crível que DILMA ROUSSEFF desconhecesse as manobras

adotadas por seus subordinados. Sua antiga relação com ARNO AUGUSTIN e o

grau  de  confiança  em  este  depositado  demonstram  que  ele  não  sonegaria

informação tão importante, sob pena de quebra de confiança.

De qualquer forma, com o surgimento do termo “pedaladas fiscais”

na mídia a partir de agosto de 2014, DILMA obviamente tomou conhecimento do

que  se  passava.  Caso  ainda  não  soubesse  dos  fatos,  era  sua  obrigação

confrontar  MANTEGA e  ARNO  para  esclarecer  o  que  estava  ocorrendo.  No

entanto,  apesar  disso,  DILMA não  tomou  nenhuma  medida  para  resolver  o

problema. Dessa forma, não se pode dar crédito à afirmação de DILMA, em seu

depoimento  ao  MPF  (fl.  1305  do  IC  992/2015),  no  sentido  de  que  ‘só  teve

37

Num. 24054483 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: IVAN CLAUDIO MARX - 06/12/2018 16:07:55
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18120616075563800000023916066
Número do documento: 18120616075563800000023916066



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL

11º OFÍCIO DE COMBATE AO CRIME E À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

conhecimento das denominadas ‘pedaladas’ após o acórdão 825 do TCU de abril

de 2015’. 

É  possível  que  DILMA não  soubesse  de  todos  os  detalhes  da

operação.  Nesse  sentido,  quando  de  sua  oitiva  no  IC  992/2015  em  15  de

dezembro  de  2016,  DILMA afirmou,  de  maneira  convincente,  desconhecer  o

conteúdo das Portarias do Ministério da Fazenda que postergavam, com base em

argumentos falaciosos, o pagamento da equalização da taxa de juros do PSI. No

entanto, isso não implica aceitar que ela desconhecesse a existência dos atrasos

e de  seus montantes.  Ademais,  as  várias  frentes  de  atuação  desses  atrasos

(CEF, BNDES, BB, salário-educação e royalties do petróleo) bem como seus altos

valores  demonstravam  sem  sombra  de  dúvidas  a  existência  de  um  plano

coordenado.

Ao  contrário,  ela  passou  a  negar  a  existência  das  “pedaladas

fiscais”.  A respeito,  cabe referir  as observações de João Villaverde em seu já

referido livro29:

[…]  Dilma,  em  campanha  eleitoral,  negou  que  as  sucessivas
reportagens de jornais e revistas apontando possíveis atrasos aos
repasses  de  recursos  do  Tesouro  para  bancos  públicos
estivessem corretas. “Eu não concordo, você me desculpe, mas
eu não concordo que o Tesouro federal esteja fazendo isso. Não,
não concordo. Meu querido, eu não concordo com essa análise.
Não concordo, não concordo, sinto muito”, disse Dilma em Porto
Velho, Rondônia, durante visita às usinas hidrelétricas na região
em 19 de  agosto.  Naquele  dia,  Estadão,  Folha de S.  Paulo e
Valor  Econômico publicaram  reportagens  apontando  para  o
aumento do passivo do Tesouro registrado no balanço do Banco
do Brasil. Já estava consolidada também a ideia de que havia um
“conflito” entre a Caixa e o Tesouro pela falta de pagamentos.
[…]
no  domingo,  24  de  agosto,  o  jornal  O  Globo publicou  longa
entrevista feita pelos jornalistas Matha Beck e Regina. Ele disse
que a “consulta”  da Caixa para a AGU foi  “algo absolutamente

29 João Villaverde, ‘Perigosas pedaladas: os bastidores da crise que abalou o Brasil e levou ao fim 
do governo Dilma ROUSSEF’ (Geração Editorial, p. 153-155).
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normal” e disse estar “absolutamente tranquilo quanto ao fato de
que  toda  a  ação  (do  Tesouro)  é  respaldada  na  legislação,
especialmente no que se refere à Lei de Responsabilidade Fiscal
(LRF)”.  Em determinado momento,  ele soltou  a seguinte frase:
“nossas receitas e despesas são contabilizadas direitinho”.
Na  manhã  seguinte,  segunda-feira,  a  presidente  Dilma
ROUSSEFF voltou a tratar do assunto. Ela respondeu aos risos,
em  evento  em  Brasília,  Às  perguntas  de  jornalistas  sobre  um
eventual descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal pela
equipe econômica de seu governo.
“Qual é o debate? Esse debate não é do governo, já está dentro
do  governo.  O  que  eu  acho  é  que  vivermos  um momento  de
campanha eleitoral e isso tende a politizar processos técnicos que
antes sempre ocorreram e nunca foram politizados”, disse Dilma,
antecipando de forma indireta uma das principais justificativas que
repetiria até o final de seu mandato. (Referências suprimidas).

No entanto,  ao  contrário  do  alegado  por  DILMA ROUSSEFF,  as

“pedaladas  fiscais”  foram  um  problema  real  e  muito  distante  de  uma  mera

“politização de processos técnicos”. Como já demonstrado nesta inicial, o governo

atuou  com abuso  de  poder  em relação  aos  bancos  públicos,  obrigando-os  a

custearem despesas e encargos da União.

Também não  se  ignora  aqui  o  fato  de  que  a  perícia  do  Senado

Federal,  quando  do  julgamento  do  impeachment,  concluiu  não  ter  havido

participação  de  DILMA nos  atrasos  no  pagamento  das  subvenções  do  Plano

Safra30.  Ocorre que essa perícia,  que tampouco exclui  a possibilidade de que

DILMA estive ciente dos e conivente com os atos,  se restringiu  às pedaladas

ocorridas a partir do ano de 2015 e restritas ao Plano Safra. Com relação a esses

fatos,  cabe lembrar  que as pedaladas ocorridas a partir  do ano de 2015 são

investigadas  pelo  MPF  no  Inquérito  Civil  1.16.000.003555/2016-63,  ainda  em

instrução. A situação é muito diferente da apresentada na presente inicial, onde

os atrasos se referem a várias instituições, com valores mais altos e um objetivo

claro que beneficiar os partidos do governo na disputa eleitoral de 2014.
30 Nesse sentido, http://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2016/06/pericia-conclui-que-dilma-nao-
participou-de-pedaladas-fiscais.html. 
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Ademais, MANTEGA e ARNO, com conhecimento e autorização da

então  Presidente  da  República  DILMA  ROUSSEFF,  insistiram  nas  medidas

anticíclicas  (benefícios  fiscais)  como  meio  de  recuperar  a  economia.  Não  se

objetiva aqui contestar a solução adotada, muito embora de acerto duvidoso e

com possível caráter temerário. No entanto, essa solução deveria ter sido tomada

de  modo  transparente  ao  referir  que,  embora  em  crise,  o  governo  seguiria

apostando  nas  medidas anticíclicas.  Ao contrário,  usando a  maquiagem fiscal

como escudo, o governo dizia que tudo estava bem e que continuaria a seguir

com as medidas anticíclicas. 

GUIDO  MANTEGA exerceu  o  cargo  de  Ministro  da  Fazenda  no

período  de março de 2006 a 31 de dezembro de 2014. Nessa condição, cabia-

lhe, consoante o art. 87, parágrafo único, I, da Constituição Federal, a orientação,

coordenação e supervisão dos órgãos e entidades de sua área de competência,

como  a  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  sendo  sua  atribuição,  ademais,  a

administração financeira e a administração da dívida pública da União.

Nessa condição, foi responsabilizado pelo TCU, em razão da prática

dos seguintes atos:

a),  “realização  de  operação  de  crédito,  consubstanciada  na

concessão e utilização de recursos próprios da Caixa Econômica

Federal para o pagamento de benefícios de responsabilidade da

União no âmbito do Programa Bolsa Família de que trata a Lei

10.836/2004, contrariando o que estabelecem o § 1º, inciso I, do

art.  32,  o  art.  36  e  o  art.  38,  inciso  IV,  ‘b’,  todos  da  Lei

Complementar 101/2000” - item 9.2.4; 

b)  “realização  de  operação  de  crédito,  consubstanciada  na

concessão e utilização de recursos próprios da Caixa Econômica

Federal para o pagamento de benefícios de responsabilidade da

União  no  âmbito  do  Seguro-Desemprego  e  do  Abono  Salarial,

contrariando o que estabelecem o § 1º, inciso I, do art. 32, o art.
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36 e o art. 38, inciso IV, ‘b’, todos da Lei Complementar 101/2000”

- item 9.3.4; 

c)  “realização  de  operação  de  crédito,  consubstanciada  na

concessão e utilização de recursos próprios do BNDES para o

pagamento de benefícios de responsabilidade da União no âmbito

do Programa de Sustentação do Investimento (PSI), contrariando

o que estabelecem o § 1º, inciso I, do art. 32, o art. 36 e o art. 38,

inciso IV, ‘b’, todos da Lei Complementar 101/2000” - item 9.5.3;

d)  “realização  de  operações  de  crédito,  consubstanciadas  na

concessão e utilização de recursos próprios do Banco do Brasil

para o pagamento de subvenções de responsabilidade da União

registradas nas contas ‘Tesouro Nacional – Equalização de Taxas

–  Safra  Agrícola’  e  ‘Título  e  Créditos  a  Receber  –  Tesouro

Nacional’  da  instituição  financeira,  contrariando  o  que

estabelecem o § 1º, inciso I, do art. 32, o art. 36 e o art. 38, inciso

IV, ‘b’, todos da Lei Complementar 101/2000” - item 9.6.3.

Na presente inicial, já restou mais do que demonstrado a atuação

dolosa de MANTEGA nos atrasos no pagamento das equalizações de taxa ao

BNDES: primeiro ao estabelecer o prazo de 24 meses para realizar os repasses

ao BNDES/Finame (Portaria nº 122/2012), destoando de qualquer razoabilidade

aceitável e com o único objetivo de dar aparência de legalidade a atrasos que

vinham ocorrendo desde 2010 no âmbito do PSI e, posteriormente, ao ampliar a

abrangência da Portaria nº 122/2012 por meio da Portaria de nº 278/2012.

MANTEGA agiu com abuso de poder ao obrigar BNDES, CEF e BB

a arcar com despesas e encargos da União. O objetivo claro dessas manobras

era, por meio do drible às estatísticas do Bacen, maquiar a situação das contas

do  governo.  Como  bem  referido  pelo  Ministro  Relator  no  Acórdão  nº

1824/2018TCU – TCU – Plenário, p. 35:
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64.  […]  era  do  Ministro  da  Fazenda  a  responsabilidade  pela

administração financeira da União e das suas dívidas públicas,

com atribuições de orientar, coordenar e supervisionar os órgãos

e entidades de sua área de atuação, tais como a Secretaria do

Tesouro Nacional e o Banco do Brasil, razão pela qual tal agente

tinha  ou  deveria  ter  ciência  da  ilicitude  das  operações  em

comento  e  do  impacto  que  o  pagamento  dos  subsídios  pelos

bancos federais causavam no endividamento público.

65. Além disso, nos termos das Leis 12.096/2009, referente ao

PSI/BNDES, e 8.427/1992, ao BB/Plano Safra, que autorizam a

concessão das subvenções econômicas em comento,  cabia ao

Ministério  da  Fazenda  a  regulamentação  de  aspectos

relacionados ao “período de equalização” e aos pagamentos do

montante devido a título de equalização aos bancos, o que foi

feito mediante portarias que afrontavam a LRF.

66.  No  caso  das  subvenções  do  PSI/BNDES,  o  responsável

assinou  as  Portarias  122/2012  e  278/2012,  entre  outras,  que

postergaram  em  24  meses  o  prazo  para  pagamento  das

obrigações  do  Tesouro,  relativas  inicialmente  às  operações

contratadas a partir de 16/04/2012 e, posteriormente, também às

feitas  antes desta data,  dando aparência  de legalidade a uma

situação  que,  conforme  já  assentado  nas  discussões

empreendidas sobre o tema neste Tribunal, configurava operação

crédito vedada pela legislação.

67.  Antes  disso,  já  havia  emitido  normativos  que  sequer

estabeleciam data  para  os  pagamentos  das equalizações,  nas

quais os repasses aos bancos seriam feitos “de acordo com as

disponibilidades orçamentárias e financeiras do tesouro nacional”

(Portaria  87/2011),  condição  assemelhada  à  da  expressão
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popular “devo, não nego, pago quando puder”,  que claramente

vai de encontro às regras de mercado e que, por isso mesmo, só

pode  ter  sido  aceita  pelo  banco  operador  como  imposição,

caracterizando abuso do poder controlador por parte da União.

Além disso, a responsabilidade agravada de MANTEGA decorre de

sua assumida defesa das pedaladas como meio de atingir o resultado primário

estabelecido.  Ora,  atingir  o  resultado  primário  deveria  ser  um  fim  justificável

justamente porque, para atingi-lo, a União se obrigaria a planejar a atuação fiscal

de maneira responsável. Ou seja, o resultado primário não é um fim em si mesmo

e sim a indicação de um caminho para as finanças públicas. No caso, o Ministério

da Fazenda e a Secretaria do Tesouro pegaram o caminho errado e tentaram

consertar colocando uma bandeira falsa com o título de “chegada” onde quer que

estivessem.

Conforme  referido  pelo  Ministro  Relator  no  Acórdão  nº

1824/2018TCU – TCU – Plenário, p. 36:

140.  Há  de  se  destacar,  no  entanto,  conforme ressaltado  pelo
Titular da SecexFazenda, o maior nível de autoridade de GUIDO
MANTEGA e ARNO AUGUSTIN, que detinham efetivamente as
responsabilidades  pelas  operações.  Merece  menção,  ainda,  a
ausência de atenuantes para as condutas desses agentes, que
chegam a afirmar em suas defesas que, ao praticarem os atos,
levaram em consideração a “necessidade legal de se cumprir  o
resultado primário estabelecido”, o que acaba por confirmar a real
intenção de, por meio de pagamentos de despesas diretamente
por bancos controlados, inflar artificialmente os resultados fiscais
da União,  aproveitando-se da negligência  do Banco Central  na
aplicação da sua metodologia de apuração dessas estatísticas.

ARNO AUGUSTIN e MARCUS AUCÉLIO foram responsabilizados

pelo TCU, em razão da prática dos seguintes atos:
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a)  “realização  de  operação  de  crédito,  consubstanciada  na

concessão e utilização de recursos próprios da Caixa Econômica

Federal para o pagamento de benefícios de responsabilidade da

União no âmbito do Programa Bolsa Família de que trata a Lei

10.836/2004, contrariando o que estabelecem o § 1º, inciso I, do

art.  32,  o  art.  36  e  o  art.  38,  inciso  IV,  ‘b’,  todos  da  Lei

Complementar 101/2000” - item 9.2.4; 

b)  “realização  de  operação  de  crédito,  consubstanciada  na

concessão e utilização de recursos próprios da Caixa Econômica

Federal para o pagamento de benefícios de responsabilidade da

União  no  âmbito  do  Seguro-Desemprego  e  do  Abono  Salarial,

contrariando o que estabelecem o § 1º, inciso I, do art. 32, o art.

36 e o art. 38, inciso IV, ‘b’, todos da Lei Complementar 101/2000”

- item 9.3.4; 

c)  “realização  de  operação  de  crédito,  consubstanciada  na

concessão e utilização de recursos próprios do BNDES para o

pagamento de benefícios de responsabilidade da União no âmbito

do Programa de Sustentação do Investimento (PSI), contrariando

o que estabelecem o § 1º, inciso I, do art. 32, o art. 36 e o art. 38,

inciso IV, ‘b’, todos da Lei Complementar 101/2000” - item 9.5.3;

d)  “realização  de  operações  de  crédito,  consubstanciadas  na

concessão e utilização de recursos próprios do Banco do Brasil

para o pagamento de subvenções de responsabilidade da União

registradas nas contas ‘Tesouro Nacional – Equalização de Taxas

–  Safra  Agrícola’  e  ‘Título  e  Créditos  a  Receber  –  Tesouro

Nacional’  da  instituição  financeira,  contrariando  o  que

estabelecem o § 1º, inciso I, do art. 32, o art. 36 e o art. 38, inciso

IV, ‘b’, todos da Lei Complementar 101/2000” - item 9.6.3.

e) “atrasos no repasse de recursos de que trata a Lei 7.990/1989,

aos Estados, Distrito Federal e Municípios”.
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f) “atrasos no repasse de recursos de que tratam o art. 212, §§ 5º

e 6º, da Constituição da República, e o Decreto 6.003/2006”.

Conforme já demonstrado, não há a menor dúvida de que os atrasos

nos pagamentos aos bancos estatais tinham como objetivo a maquiagem das

contas  estatais.  Da  mesma  forma,  os  atrasos  deliberados  no  pagamento  do

salário educação e dos  royalties do petróleo levados a efeito diretamente pela

Secretaria do Tesouro Nacional.

Essa  atuação  dolosa  foi  assim  definida  pelo Ministro  Relator  no

Acórdão nº 1824/2018TCU – TCU – Plenário, p. 184:

Restou claro que a intenção dos agentes da STN era maquilar os

resultados  mensais,  utilizados  para  a  definição  dos  limites  de

empenho e movimentação financeira. Nesse sentido, destaco que

a LRF, além de referir-se à meta anual, exige demonstrativos de

execução de receitas e despesas com periodicidades menores,

para garantir a adoção de medidas preventivas e corretivas para o

atingimento das metas anuais.

Nesse  sentido,  a  atuação  crucial  de  ARNO  AUGUSTIN  nas

“pedaladas fiscais” já resultou amplamente demonstrada. Era o Tesouro Nacional

quem  atrasava  os  pagamentos  com  o  objetivo  deliberado  de  maquiar  as

estatísticas fiscais.

Além  disso,  a  responsabilidade  agravada  de  ARNO  AUGUSTIN

decorre de sua assumida defesa das pedaladas como meio de atingir o resultado

primário  estabelecido.  Ora,  atingir  o  resultado  primário  deveria  ser  um  fim

justificável justamente porque, para atingi-lo, a União se obrigaria a planejar a

atuação fiscal de maneira responsável. Ou seja, o resultado primário não é um

fim em si mesmo e sim a indicação de um caminho para as finanças públicas. No

caso, o Ministério da Fazenda e a Secretaria do Tesouro pegaram o caminho
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errado  e  tentaram  consertar  colocando  uma  bandeira  falsa  com  o  título  de

“chegada” onde quer que estivessem.

Conforme  referido  pelo  Ministro  Relator  no  Acórdão  nº

1824/2018TCU – TCU – Plenário, p. 36:

140.  Há  de  se  destacar,  no  entanto,  conforme ressaltado  pelo

Titular da SecexFazenda, o maior nível de autoridade de GUIDO

MANTEGA e ARNO AUGUSTIN, que detinham efetivamente as

responsabilidades  pelas  operações.  Merece  menção,  ainda,  a

ausência de atenuantes para as condutas desses agentes, que

chegam a afirmar em suas defesas que, ao praticarem os atos,

levaram em consideração a “necessidade legal de se cumprir  o

resultado primário estabelecido”, o que acaba por confirmar a real

intenção de, por meio de pagamentos de despesas diretamente

por bancos controlados, inflar artificialmente os resultados fiscais

da União,  aproveitando-se da negligência  do Banco Central  na

aplicação da sua metodologia de apuração dessas estatísticas.

A ciência  e  coautoria  por  parte  de  MARCUS  AUCÉLIO  resulta

evidente. Como bem observou o Ministro do TCU José Múcio Monteiro em seu

voto (peça 495) condutor do Acórdão 2575/2016/TCU-Plenário (Peça 492):

57.  O responsável MARCUS PEREIRA AUCÉLIO,  por  sua vez,
como  Subsecretário  de  Política  Fiscal,  tinha  atribuições
regimentais  relacionadas  à  programação  financeira  do  Tesouro
Nacional,  ficando  sob  seu  comando  as  unidades  da  STN que
cuidavam  da  operacionalização  dos  pagamentos  e  do  controle
das subvenções da União, atividades inerentemente vinculadas ao
processo de liberação de recursos. Nessa condição, resta claro
que tinha conhecimento dos atrasos ocorridos e de suas razões,
bem  como  da  ilicitude  desse  modo  de  agir,  mas  não  tomou
providências  para  evitá-los.  Portanto,  como  afirmado  pela
SecexFazenda,  “ainda  que  se  admitisse  que  ele  não  tinha
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competência decisória sobre a matéria, é certo que, ao menos por
omissão, aderiu à conduta irregular, sendo por ela responsável”.
58.  É importante  dizer  que,  mesmo no  caso  das  equalizações
referentes ao PSI operacionalizado pelo BNDES, em relação às
quais,  a  partir  de  2012,  houve  a  edição  das  portarias  pelo
Ministério  da  Fazenda  autorizando  as  postergações  de  seus
pagamentos,  assunto  que  será  abordado  mais  adiante,  não
poderiam  os  responsáveis  alegar  estarem  amparados  por  tais
regras,  visto  que as demoras nos repasses iniciaram-se já  em
2010,  ou  seja,  antes  do  início  da  publicação  das  portarias,  e
continuaram mesmo depois de vencidos os prazos que vieram a
ser dilatados por esses normativos.

Tampouco  o  caráter  subordinado  das  funções  de  MARCUS

AUCÉLIO é capaz de retirar sua responsabilidade sobre os fatos.

 Isso resulta esclarecido no voto (peça 495) condutor do Acórdão

2575/2016/TCU–Plenário  (peça  492),  de  relatoria  do  Ministro  José  Múcio

Monteiro, in verbis: 

16.  O  responsávelARNO  AUGUSTIN  detinha  efetivamente  o

poder  de  decisão  e,  por  sinal,  afirmou  em  nota  técnica  (Nota

Técnica  6/2014/COFIN/SUPOF/STN/MF-DF,  peça  232,  p.

475/477)  que  era  sua  a  palavra  final  sobre  as  liberações  de

recursos, assumindo a responsabilidade pelo ocorrido.

17. Tal declaração, no entanto, não serve por si só para livrar de

culpa outros agentes da STN, pois não tem o condão de suplantar

as definições de alçada constantes do regimento interno do órgão,

que atribui ao Subsecretário de Política Fiscal MARCUS PEREIRA

AUCÉLIO, por exemplo, a formulação da política de financiamento

da  despesa  pública,  além  das  atividades  inerentes  aos

Subsecretários da STN de assistir o Secretário relativamente aos

atos  administrativos  e  regulamentares  da  respectiva

Subsecretaria,  participar da definição de diretrizes e subsidiar o

Secretário  no  exercício  de  suas  funções,  especialmente  nos
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assuntos  afetos  à  sua  própria  área  de  atuação,  entre  outras

competências.

18. Nesse contexto, e lembrando que cabia à Subsecretaria de

Política Fiscal solicitar a liberação de recursos junto ao Secretário,

resta  patente  a  participação  efetiva  de  MARCUS  PEREIRA

AUCÉLIO no processo de retenção dos repasses, bem como o

seu conhecimento dos atrasos ocorridos e do seu caráter ilícito,

motivo  pelo  qual  a  responsabilidade  desse  agente  pela

irregularidade não pode ser afastada.

O  Ministério  Público  junto  ao  TCU,  por  meio  do  Procurador  de

Contas Júlio Marcelo de Oliveira, em seu Pedido de Reexame (peça 504), com o

objetivo  de  agravar  a  sanção  imposta  a  MARCUS  PEREIRA AUCÉLIO  pelo

Acórdão  nº  2575/2016/TCU–Plenário  (peça  492),  também  destacou  o

conhecimento adquirido por MARCUS AUCÉLIO ao longo dos anos de carreira e

a total falta de demonstração de que ele tenha tentado alertar seu chefe sobre as

irregularidades cometidas por ambos:

147.  Sabe-se  que  o  Subsecretário  MARCUS  AUCÉLIO  tinha

condições técnicas e histórico institucional suficientes para alertar

o  seu  superior  sobre  as  ilegalidades  em  curso  e  suas

consequências, dada a sua condição de servidor da carreira de

finanças  e  controle  da  STN desde  1994.  Cabiam-lhe,  como já

mencionado,  a  coordenação,  orientação,  supervisão,

acompanhamento  e  avaliação  das  atividades  da  Coordenação-

Geral  de  Programação  Financeira,  sendo  ele  o  responsável

regimentalmente definido para subsidiar o Secretário do Tesouro

Nacional sobre as decisões de programação financeira. 

148.  As  informações  trazidas,  por  sua  vez,  não  contestam  a

proximidade  funcional  do  responsável  junto  ao  Secretário  e  a
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confiança  que  dele  gozaria  nem  a  participação  efetiva  do

Subsecretário no núcleo de comando que tratava das liberações.

Não foi trazido, tampouco, qualquer elemento probatório de que,

no exercício de sua função regimental de subsidiar o Secretário, o

responsável  tenha  atuado no  sentido  de  informá-lo  acerca dos

ilícitos que estavam em curso e dissuadi-lo das suas decisões.

Indo  além,  o  MP  junto  ao  TCU  também  destacou  as  funções

exercidas  por  MARCUS  AUCÉLIO  e  a  impossibilidade  da  invocação  da

obediência hierárquica como escusa no presente caso:

150. […] Ressalte-se que a obediência hierárquica não pode ser

invocada para o cumprimento de ordens manifestamente ilegais.

Além  disso,  o  sr.  MARCUS AUCÉLIO era  o  "braço  direito"  do

sr.ARNO  AUGUSTIN  nos  assuntos  afetos  à  política  fiscal  e

deveria ter tomado todas as providências a seu alcance para a

correta gestão fiscal,  ainda que não fosse dele a  decisão final

sobre  o  momento  e  o  montante  das  liberações  de  recursos

federais.  Jamais  poderia  ter  sido  omisso  e  conivente  com  as

decisões  ilegais  tomadas  por  seu  chefe,  até  porque  eram

atribuições regimentais do Subsecretário de Política Fiscal, entre

outras (arts. 33 e 123 do Anexo da Portaria 244/2012 do Ministério

da  Fazenda):  a)  orientar  e  supervisionar  o  processo  de

programação  financeira,  de  gerenciamento  da  Conta  Única  do

Tesouro Nacional e de formulação da política de financiamento da

despesa  pública;  b)  zelar  pelo  equilíbrio  financeiro  do  Tesouro

Nacional; c) orientar e supervisionar a elaboração de cenários de

finanças públicas e estudos em matéria fiscal para definição de

diretrizes de política fiscal e de orientadores para a formulação da

programação financeira, identificação de riscos fiscais e melhoria
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das  condições  de  sustentabilidade  das  contas  públicas;  d)

coordenar,  acompanhar  e  avaliar  a  implementação  das  ações

necessárias à regularização de obrigações financeiras da União,

inclusive  daquelas  assumidas  em  decorrência  de  lei,  incluindo

operações  de  crédito  e  fomento  agropecuários,  agroindustriais,

industriais,  habitacionais,  exportações  e  Operações  Oficiais  de

Crédito  -  OOC;  e)  assistir  ao  Secretário  do  Tesouro  Nacional,

submetendo  à  sua  apreciação  os  atos  administrativos  da

respectiva Subsecretaria; g) participar da definição de diretrizes,

objetivos  e  metas  específicas  da  área  de  sua  competência;  f)

planejar,  dirigir,  coordenar,  orientar,  acompanhar  e  avaliar  a

execução  das  atividades  das  unidades  que  integram  suas

respectivas  áreas;  h)  aprovar  tecnicamente  os  programas  e

projetos  sob  sua  responsabilidade  antes  da  apreciação  do

Secretário  do  Tesouro  Nacional;  e  i)  subsidiar  o  Secretário  do

Tesouro Nacional  no exercício  de suas funções,  especialmente

nos assuntos afetos à sua própria área de atuação.

Na condição de servidor  de carreira  e  estável,  o  sr.  MARCUS

AUCÉLIO tinha plenas condições de se contrapor às ilegalidades

praticadas, mas optou, voluntariamente, por se omitir.

MARCUS AUCÉLIO claramente tinha ciência do caráter irregular dos

atrasos nos pagamentos.  De fato,  Marcus já havia se manifestado sobre isso

anteriormente, como comprova a Ata da 110ª reunião realizada pelo Conselho

Curador  do  FGTS  –  CCFGTS,  realizada  em  19/05/2009  (disponível  em

http://www.fgts.gov.br/Pages/sobre-fgts/atas-fgts.aspx#section7, acesso em 14 de

novembro de 201831).

31 Conforme  apurado  pelo  jornalista  João  Villaverde  em  seu  livro  ‘Perigosas  pedaladas:  os
bastidores da crise que abalou o Brasil  e levou ao fim do governo Dilma ROUSSEF’ (Geração
Editorial, p. 273-274).
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A respeito  da  referida  Ata  e  de  seu conteúdo,  colaciono  aqui  as

palavras do MPTCU (como custos legis, peça 702):

72. Um dos itens da pauta era a análise do projeto de conversão

da medida provisória que criava o programa Minha Casa, Minha

Vida.  A referida  norma foi  gestada com apoio  dos técnicos  do

Ministério da Fazenda e da Secretaria do Tesouro Nacional.

73. Nessa reunião, o representante do Ministério da Fazenda era

o  Sr.  MARCUS  PEREIRA AUCÉLIO.  Na  oportunidade,  ele  foi

questionado  pelos  Conselheiros  a  respeito  dos  riscos  legais

existentes  para  que  o  FGTS  fizesse  adiantamentos  para  o

Tesouro Nacional.

74. O Sr. Aucélio informou que a Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional  –  PGFN  foi  consultada  para  esclarecer  se  tais

adiantamentos  de  recursos  por  parte  do  FGTS,  em  nome  do

Governo Federal, poderiam ferir a LRF.

75.  O técnico  do Tesouro esclareceu  que a  posição da PGFN

(Parecer PGFN/CAF nº 996/2009) era de que não, pois o FGTS

era um fundo privado com contas apartadas da Caixa e que a

LRF vedava que a Caixa, como instituição financeira, concedesse

adiantamentos à União.

76. No referido parecer, a PGFN é clara num ponto: “não será a

Caixa  Econômica  Federal  que  emprestará  recursos  à  União,

hipótese essa proibida pelo dispositivo transcrito [o artigo 36 da

LRF]” (Grifei).

77. O Parecer da PGFN esclarece que os aportes a serem feitos

pelo FGTS seriam ressarcidos pelo Tesouro Nacional dentro de

um  prazo  razoável,  de  modo  que  não  se  cogitava,  à  época,

atrasos de meses ou anos.
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78. Em vista disso, podemos afirmar que, desde aquela época, o

responsável  e  seus  superiores  tinham  ciência  que  atrasar

repasses de recursos a instituições financeiras oficiais era vedado

pela  LRF.  Como  tentativa  de  burlar  a  vedação  da  lei

complementar, o MF editou Portarias que alteraram a sistemática

até então observada pelo Tesouro Nacional em suas operações.

As Portarias passaram a prever  que os repasses aconteceriam

apenas  tendo  em  conta  as  disponibilidades  orçamentárias  e

financeiras do Tesouro.

79. Mesmo ciente das ilicitudes, o Sr. Aucélio participou de todo o

processo que culminou com os referidos atrasos (operações de

crédito  ilegais),  sem  ter  demonstrado  ou  manifestado  qualquer

ressalva ou restrição ao que ocorria.

Como  bem  referido  acima,  não  resta  a  menor  dúvida  sobre  o

conhecimento  de  MARCUS  AUCÉLIO  a  respeito  do  caráter  irregular  das

pedaladas fiscais, das quais foi coautor. Inclusive tendo representado a STN na

comissão de arbitragem instaurada pela AGU sobre os atrasos aos programas

pagos pela CEF.

De acordo  ainda  com o  MPTCU (como  custos  legis,  peça  702),

MARCUS  AUCÉLIO  também  demonstrou  sua  ciência  e  coautoria  com  as

pedaladas durante a denominada “rebelião dos técnicos do Tesouro”:

100. Na famosa “rebelião” dos técnicos do Tesouro, ocorrida em

22/11/2013, o Sr. MARCUS PEREIRA AUCÉLIO se posicionou ao

lado do seu chefe ARNO AUGUSTIN, ao não compartilhar a visão

crítica  dos  técnicos  quanto  à  política  fiscal  que  estava  sendo

praticada,  e cujo rumo,  alertaram,  causaria graves estragos na

composição da dívida pública.

52

Num. 24054483 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: IVAN CLAUDIO MARX - 06/12/2018 16:07:55
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18120616075563800000023916066
Número do documento: 18120616075563800000023916066



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL

11º OFÍCIO DE COMBATE AO CRIME E À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Por fim, também didática é a explanação sobre a responsabilidade

de  MARCUS  AUCÉLIO  exposta  pelo Ministro  Relator  no  Acórdão  nº

1824/2018TCU – TCU – Plenário, p. 68-69:

115.13.  Não  se  devem  desconsiderar  também  os  normativos

internos  que  estabelecem  o  plexo  de  competência  de  cada

agente público no exercício das diversas atribuições da STN e de

seus órgãos. 

115.14.  Nos termos do art.  33,  do Regimento  Interno da STN

(RI/STN),  compete  à  Subsecretaria  de  Política  Fiscal,  dentre

outras  atribuições:  Art.  33.  À  Subsecretaria  de  Política  Fiscal

(SUPOF)  compete:  I  -  orientar  e  supervisionar  o  processo  de

programação financeira,  de gerenciamento  da  Conta  Única  do

Tesouro Nacional e de formulação da política de financiamento da

despesa pública; II  -  zelar pelo equilíbrio financeiro do Tesouro

Nacional; III - orientar e supervisionar a elaboração de cenários

de finanças públicas e estudos em matéria fiscal para definição

de diretrizes de política fiscal e de orientadores para a formulação

da  programação  financeira,  identificação  de  riscos  fiscais  e

melhoria das condições de sustentabilidade das contas públicas;

IV  -  orientar  a  normatização,  o  acompanhamento,  a

sistematização  e  a  padronização  da  execução  da  despesa

pública;  V  -  promover  e  administrar  as  ações  relativas  à

integração do SIAFI ao Sistema de Pagamentos Brasileiro – SPB,

bem  como monitorar  as  movimentações  financeiras  realizadas

por meio do Sistema de Transferência de Reservas – STR que

impliquem em entradas ou saídas de recursos da Conta Única do

Tesouro  Nacional;  XII  -  coordenar,  acompanhar  e  avaliar  a

implementação  das  ações  necessárias  à  regularização  de

obrigações financeiras da União,  inclusive daquelas assumidas
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em decorrência de lei, incluindo operações de crédito e fomento

agropecuários,  agroindustriais,  industriais,  habitacionais,

exportações e Operações Oficiais de Crédito – OOC; 

115.15. De igual forma, o art. 123 do RI/STN, também estabelece

as competências dos subsecretários, dentre outras, in verbis: Art.

123. Aos Subsecretários, no âmbito de suas respectivas áreas de

competências,  incumbe:  I  -  assistir  ao  Secretário  do  Tesouro

Nacional, submetendo à sua apreciação os atos administrativos e

regulamentares da respectiva Subsecretaria; II - planejar, dirigir,

coordenar,  orientar,  acompanhar  e  avaliar  a  execução  das

atividades das unidades que integram suas respectivas áreas; III

-  participar  da  definição  de  diretrizes,  objetivos  e  metas

específicas  da  área  de  sua  competência;  IV  -  coordenar  a

execução  de  políticas  públicas  inerentes  às  competências  da

respectiva Subsecretaria; V - aprovar tecnicamente os programas

e  projetos  sob  sua  responsabilidade  antes  da  apreciação  do

Secretário do Tesouro Nacional;  VII  -  subsidiar  o Secretário do

Tesouro Nacional  no exercício de suas funções,  especialmente

nos assuntos afetos à sua própria área de atuação; VIII - exercer

outras  atividades  que  lhe  forem conferidas  ou  delegadas  pelo

Secretário do Tesouro Nacional.

115.16.  A conduta  omissiva  do  agente  público  diante  de  fatos

irregulares,  de  per  si,  já  pode  ensejar  sua  responsabilização

perante  os  órgãos de controle.  A conduta  omissiva  do  agente

público que tem o dever de agir é muito mais grave, pois denota,

no mínimo, falta funcional, sem prejuízo da apuração de outras

responsabilidades  a  ensejarem  possíveis  apenações.  É  o  que

ocorre no caso concreto, pois o RI/STN é explícito ao definir  o

plexo  de  competências  atribuído  ao  Subsecretário  de  Política

Fiscal, conforme transcrito anteriormente. 
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115.17.  Não  há  como  afastar  as  competências  regimentais

conferidas ao Subsecretário de Política Fiscal da STN, no caso

concreto, exercido por MARCUS PEREIRA AUCÉLIO, nos fatos

ensejadores  da  multa  que  lhe  fora  aplicada  pelo  Acórdão

recorrido.

Em relação aos ex-presidentes do BNDES, da CEF e do BB, cabe

referir  inicialmente  a  fundamentação  do  Relator  a  quo,  ao  acolher  o

pronunciamento  de  seus  pares,  nos  termos  do  Voto  condutor  do  Acórdão

2575/2016-TCU-Plenário (peça 492):

154. De fato, fui convencido pelos meus pares de que os então

presidentes da Caixa Econômica Federal, do BNDES e do Banco

do Brasil deixaram que os bancos estatais ficassem submetidos

por longo tempo a condições manifestamente ilegais e lesivas ao

patrimônio das instituições, ao assumirem contas que o governo

federal  deveria  pagar.  Reconheço  que  os  responsáveis  não

poderiam  ter  aceitado  que  a  situação  se  arrastasse  tanto,

chegando a montantes colossais, e deveriam ter tomado atitudes

mais contundentes em defesa dos bancos,  como suspender os

pagamentos,  no  caso  da  Caixa,  ou  a  concessão  de  novos

financiamentos subsidiados, no caso do BNDES e do Banco do

Brasil, até que o Tesouro regularizasse suas dívidas.

No mesmo sentido o Ministro Bruno Dantas (referido no Relatório do

Acórdão nº 1824/2018TCU – TCU – Plenário, p. 95):

12.  Tais  gestores  claramente  condescenderam  com  as  já

mencionadas operações de crédito ilegais e,  por consequência,

suas omissões ensejaram os montantes bilionários presentes no
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passivo da União a crédito das instituições por eles presididas,

seja na equalização agrícola e títulos e créditos a receber, no caso

do  BB  (atingindo  cifras  da  ordem  de  R$  11  bilhões),  ou  no

Programa  de  Sustentação  do  Investimento  (PSI)  e  demais

programas operacionalizados pelo BNDES (gerando um passivo

na casa de R$ 19 bilhões).

13. Como muito bem pontuou o Procurador Júlio Marcelo em seu

parecer,  os  gestores  responsáveis,  “como  presidentes  de

instituições financeiras,  deveriam ter  adotado imediatamente as

medidas  de  cobrança  que  qualquer  instituição  privada  adotaria

caso  a  União  não  lhes  repassasse  valores  devidos  a  título  de

equalização de taxas de juros de empréstimos subsidiados.

 

Dos três bancos referidos acima, o único que comunicou os atrasos

ao Tesouro e buscou uma solução (negociada por meio da arbitragem) foi a CEF:

em  14  de  julho  de  2014  foi  iniciado  o  procedimento  de  cobrança

00688.001229/2014/93-CCAF/CGU/AGU  junto  à  Câmara  de  Conciliação  e

Arbitragem da AGU, (referido na fl. 787 do IC 992/2015). Também pesa a seu

favor o fato de que os atrasos duraram apenas um ano (entre 2013 e 201432),

seus valores foram menores33, e o argumento de que a suspensão do pagamento

do Bolsa Família poderia trazer grande comoção social.  Em razão disso o ex-

presidente  da  CEF,  Jorge  Fontes  Hereda,  foi  excluído  da  presente  inicial,

conforme quota apresentada em anexo.

A situação foi totalmente diferente no que se refere ao BNDES e ao

Banco do Brasil, o que, por si só, demonstra que seus presidentes anuíram com

as “pedaladas fiscais”.

32 Os atrasos no BB remontam a 2009 e no BNDES ao segundo semestre de 2010.
33 5 bilhões de reais, ao passo que no BB foram 10,9 bilhões e no BNDES 21,6 bilhões.

56

Num. 24054483 - Pág. 56Assinado eletronicamente por: IVAN CLAUDIO MARX - 06/12/2018 16:07:55
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18120616075563800000023916066
Número do documento: 18120616075563800000023916066



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL

11º OFÍCIO DE COMBATE AO CRIME E À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Com relação a LUCIANO COUTINHO, a situação dos atrasos da

União no pagamento das equalizações do PSI, sem qualquer demonstração de

resistência por parte do BNDES, deixa clara sua adesão dolosa às “pedaladas

fiscais” do governo. Como referido pelo MPTCU (atuando como custos legis, peça

702):

139. […] não ficou demonstrado que a decisão de postergar os

pagamentos foi tomada em conjunto com o BNDES, no entanto,

os  sistemáticos  atrasos  iniciados  em  2010  não  foram

questionados pelo banco,  o  que  sugere uma concordância

tácita com a prática irregular. 

140.  Devo  ressaltar  que  este  foi  de  longe  o  maior  programa

envolvendo  subvenções  econômicas  que  o  país  já  teve.  Os

repasses  do  Tesouro  Nacional,  no  auge,  alcançaram  a  cifra

inimaginável  de  10% do  PIB  em  recursos  do  TN alocados  no

BNDES. 

141. Tendo em conta uma política desse porte, não é crível que a

mesma  não  fosse  devidamente  acompanhada  e  seus  custos

crescentes cobrados pelo BNDES. 

142.  Diferentemente do caso da Caixa, o BNDES poderia, sim,

deixar de conceder financiamentos, tendo como lastro os recursos

do PSI. Tal medida teria como resultado imediato a sustação do

aumento  das  dívidas  de  equalização  de  taxas,  que,  em

determinado momento, chegaram a ter juros reais negativos por

volta de 2,5% ao ano. (Grifos nossos).

Como  já  demonstrado  nesta inicial,  a  União  parou  de  pagar  as

equalizações no segundo semestre de 2010. O BNDES não apresentou nenhuma

objeção. Em 2012, o Ministério da Fazenda inventou (por meio da Portaria nº
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122/2012) um abusivo e inexplicável prazo de 24 meses para o pagamento das

equalizações de taxas. Depois, de maneira ainda mais abusiva, com a Portaria nº

278/2012, o Ministério da Fazenda ampliou os efeitos da Portaria nº 122/2012,

estendendo o prazo de 24 meses para todas as operações anteriores contratadas

no âmbito do programa. Tudo isso também ocorreu sem qualquer oposição por

parte do BNDES.

Ademais, a média ponderada dos prazos de carência dos contratos

de empréstimo do PSI, justificativa utilizada para deferir  o prazo de 24 meses

para a União começar a pagar as equalizações de taxa,  não possui  o menor

fundamento. Em 97,8% dos contratos, conforme já demonstrado, os juros eram

exigíveis  durante  o  período  de  carência  dos  contratos, de  modo  que  a

equalização dos juros deveria ocorrer da mesma forma.

Não é crível pensar que o presidente do BNDES não sabia disso.

Por  óbvio,  sua  omissão  demonstra  uma  atitude  consciente  no  sentido  de

coautoria  nas “pedaladas fiscais”,  concordando com a política de retenção de

recursos adotada pelo Tesouro Nacional com o objetivo de maquiar as contas

públicas.

Também  chama  a  atenção  o  montante  dos  atrasos,  como  bem

referido pelo Ministro Relator no Acórdão nº 1824/2018TCU – TCU – Plenário, p.

193:

No caso do BNDES, a SecexFazenda (peça 406) verificou que,

ainda no segundo semestre de 2010, do total de R$ 18,9 bilhões,

relativos  às  equalizações  do  PSI,  aos  quais  ainda  foram

acrescidos de R$ 1,86 bilhão de juros,  apenas R$ 1,16 bilhão

havia sido pago. Não houve nenhum pagamento de equalizações

até  a  realização  da  fiscalização,  no  ano  de  2014.  O  valor  da

dívida, em 31/12/2014, era de R$ 21,6 bilhões.
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Em relação a ALDEMIR BENDINE, os argumentos acima em tudo se

aplicam.  A União começou a atrasar  os repasses da equalização de juros do

Plano Safra no ano de 2009, e a dívida desde então cresceu de forma gradativa

(a respeito veja-se Tabela 2, peça 109, p. 34-35, da TC 021.643/2014-8). A única

diferença em relação ao BNDES é que o Ministério da Fazenda sequer tentou dar

aparência de legalidade aos atrasos do Plano Safra, deixando de criar Portarias

que inventassem prorrogações de prazo para o pagamento.

Assim  agindo,  ALDEMIR  BENDINE,  em  omissão  que  indica

coautoria  com as  “pedaladas  fiscais”,  atuou  inclusive  contra  os  interesses  do

Banco do Brasil, entidade que presidia. Como bem referido pelo MPTCU (atuando

como custos legis, peça 702):

166.  Na  prática,  o  ex-presidente  do  Banco  do  Brasil,  ao  ficar
inerte,  atuou  contra  os  interesses  da  entidade.  Não  socorre  o
responsável  o  fato  de  os  créditos  a  receber  estarem  sendo
atualizados  pela  taxa  Selic,  pois  o  Banco,  em  seus  negócios,
obtém remuneração superior a essa taxa.  Os referidos atrasos,
além  de  causarem  prejuízos  à  transparência  fiscal,  trouxeram
prejuízos  não  estimados  ao  Banco  do  Brasil,  tudo  com  a
concordância tácita do Sr. Bendine. 
167. O saldo devedor terminou o ano de 2011 em R$ 3,5 bilhões,
sofre  uma  redução  no  decorrer  do  exercício,  em  razão  de
pagamentos do Tesouro, mas volta a subir, alcançando, ao final
de 2012, R$ 3,2 bilhões. 
168.  Até 2014, quando o responsável ainda estava no Banco
do Brasil, esse saldo subiu e alcançou aproximadamente R$ 9
bilhões34.  As  operações  de  crédito  duraram quase  6  anos,
período  em  que  o  Banco  do  Brasil  financiou  o  Tesouro
Nacional,  sendo  o  maior  responsável  por  esse  fato  o  Sr.
ALDEMIR BENDINE. 
169. Em sua defesa, o Sr. Bendine relata que os normativos não
estipulavam um prazo certo e determinado para que o Tesouro
Nacional efetuasse os pagamentos. Ocorre que, após 18 anos de
vigência da Lei nº 8.427/92, em que os repasses ocorriam no
semestre  seguinte  ao  das  apurações  das  equalizações,  a

34 De acordo com o Ministro Relator no Acórdão nº 1824/2018TCU – TCU – Plenário (p. 194) esse 
valor chegou a 10,9 bilhões em dezembro de 2014.
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sistemática foi alterada,  com o alongamento desses prazos
de forma irrazoável, tendo o controlador do Banco usado do
seu poder de impor a sua vontade. (grifos nossos).

A adesão de ALDEMIR BENDINE às “pedaladas fiscais” é também

destacada pelo Ministro Relator no Acórdão nº 1824/2018TCU – TCU – Plenário,

p. 194-195:

Na prática, a dívida da União junto a esse banco passou de R$

3,2  bilhões,  em  dezembro/2012,  para  R$  10,9  bilhões,  em

dezembro/2014.  Além  do  envio  das  cobranças  rotineiras  ao

Tesouro, não há notícias de nenhuma outra medida adotada pelo

Banco do Brasil para obter os recursos devidos. 

Assim,  restou  configurada  a  conduta  omissiva  e  temerária  do

responsável que, certamente, foi de encontro aos interesses dos

acionistas  do Banco do Brasil,  os  quais,  por  dever  estatutário,

deveriam ser resguardados pelo responsável. Restou configurada

sua  concordância  tácita  com  as  práticas  claramente  ilegais  da

equipe econômica. 

7. DO DIREITO.

O  termo  improbidade designa,  em  linhas  gerais,  desonestidade,

falsidade, desonradez, corrupção, negligência e, no sentido em que é empregado

juridicamente,  serve de adjetivo à conduta do agente público que culmina por

desvirtuar o bom funcionamento da Administração Pública direta ou indireta de

qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos

Municípios.

A temática,  além de ser  tratada na Constituição da República de

1988, é abordada pela Lei nº 8.429/1992, a qual prevê a obrigação dos agentes
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públicos  de  qualquer  nível  ou  hierarquia  a velar  pela  estrita  observância  dos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos

assuntos que lhe são afetos, e, ainda, dispondo sobre as sanções aplicáveis aos

agentes públicos,  nos casos de improbidade no exercício  de  mandato,  cargo,

emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional.

A  mencionada  lei  prevê  a  responsabilização  do  agente  público

quando  da  prática  de  atos  de  improbidade  administrativa  que  importem

enriquecimento  ilícito  (art.  9º),  que causem prejuízo  ao  erário  (art.  10)  e  que

atentem contra os princípios da Administração Pública (art. 11).

No caso em tela, está configurada a hipótese prevista no artigo

11, caput, da Lei 8.429/1992:

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios

da  administração  pública  qualquer  ação  ou  omissão  que  viole  os  deveres  de

honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:

O  dolo,  decorrente  da vontade  livre  e  da  ciência  da  ilegalidade,

mostra-se  evidente,  principalmente  pela  atuação  concatenada  de  todos  os

agentes. A atuação do Ministro da Fazenda, do Secretário e do Subsecretário da

Fazenda Nacional foi facilitada pela cooperação e falta de oposição por parte dos

presidentes  do  BNDES e  do  Banco  do  Brasil.  Por  sua  vez,  nada  disso  teria

ocorrido sem a ciência e autorização da então Presidente da República, maior

beneficiária dos frutos eleitorais da manobra fiscal.

Assim, forçoso reconhecer que as condutas  dos requeridos  DILMA

VANA  ROUSSEFF,  GUIDO  MANTEGA,  ARNO  HUGO  AUGUSTIN  FILHO,

MARCUS  PEREIRA AUCÉLIO,  LUCIANO  GALVÃO  COUTINHO  e  ALDEMIR

BENDINE,  configuram os  atos de  improbidade administrativa  previstos  no
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artigo  11,  caput,  da  Lei  8.429/1992,  razão  pela  qual  se  impõe  a  todos  a

condenação nas sanções previstas no art. 1235 do referido diploma legal.

8. DOS PEDIDOS.

Pelo exposto, conclui-se que os fatos narrados demonstram que os

requeridos  DILMA  VANA  ROUSSEFF,  GUIDO  MANTEGA,  ARNO  HUGO

AUGUSTIN  FILHO,  MARCUS  PEREIRA  AUCÉLIO,  LUCIANO  GALVÃO

COUTINHO  e  ALDEMIR  BENDINE,  de  forma  deliberada  e  plenamente

consciente,  praticaram  os  atos  de  improbidade  administrativa  capitulados  no

artigo 11, caput, da Lei 8.429/1992.

8.1 DANO MORAL COLETIVO

Os agentes públicos arrolados como requeridos da presente ação de

improbidade  administrativa  devem  ser  responsabilizados  pelo  dano  moral

ocasionado por suas ações.

Inegável o prejuízo trazido à imagem e à credibilidade do Estado

Brasileiro como um todo. Por meio dessas manobras, o governo escondeu, de

seus governados e do mundo inteiro, o real estado das contas públicas. No plano

interno, as pedaladas fiscais possibilitaram esconder a crise econômica de modo

35 Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na legislação
específica,  está  o  responsável  pelo  ato  de improbidade sujeito  às  seguintes cominações,  que
podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato: (Redação
dada pela Lei nº 12.120, de 2009).
III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da função pública,
suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o
valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou
receber  benefícios  ou  incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou  indiretamente,  ainda  que  por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.
Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz levará em conta a extensão do
dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.
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a  não  ser  necessário  tomar  as  medidas  econômicas,  antipopulares  mas

necessárias, para contê-la ou mitigá-la. Essa situação, potencializada pela final

ciência  do  investidor  internacional  sobre  o  engodo,  contribuiu  para  o

rebaixamento do  rating soberano brasileiro pelas agências de classificação de

risco, resultando, em 2016, na perda do grau de investimento adquirido no ano de

2008.

A  respeito  do  tema,  podemos  citar  as  seguintes  matérias

jornalísticas:  https://www.valor.com.br/financas/4443054/sp-rebaixamento-da-

nota-do-brasil-e-resultado-da-politica-domestica,

http://www.administradores.com.br/artigos/economia-e-financas/brasil-a-perda-do-

grau-de-investimento/90632/, 

O conceito de “patrimônio público”, o qual a presente ação objetiva

resguardar,  compreende,  para  além  do  aspecto  material  (erário),  o  aspecto

moral e também social. Tanto que a Lei 8.429/92 em seu art. 12 refere-se ao

“ressarcimento  integral  do  dano”,  não  distinguindo  entre  a  natureza  moral  ou

material  desse dano.  A Lei  de  Improbidade  Administrativa  presta-se,  portanto,

igualmente ao ressarcimento do dano moral infligido ao ente público.

Esse dano moral, resultado das condutas ímprobas dos requeridos,

há de ser também ressarcido, com fundamento no art. 5º, V e X, da Constituição

Federal e caput do artigo 1º da Lei n. 7.347/85.

A reparação  de  tal  dano  moral  configura-se,  desta  forma,  direito

transindividual  e  indisponível  de  natureza  eminentemente  difusa,  consoante

irrepreensível entendimento de Emerson Garcia e Rogério Pacheco Alves36:

“Ainda sob o enfoque da honra objetiva, tem-se aquelas condutas
que, causando, ou não, dano ao erário (arts. 9o, 10 e 11 da Lei de
Improbidade),  contribuem  fundamente  para  o  descrédito  das
instituições públicas, do Estado junto à sociedade, esmaecendo o

36 Improbidade administrativa. 2ª ed. rev. e ampl., Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2004, p.
595.
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vínculo de confiança que deve existir entre ela e os exercentes do
poder  político,  degenerando-o de  modo a  colocar  em xeque  a
própria segurança das relações sociais e disseminando entre os
indivíduos,  sobretudo  entre  os  menos  favorecidos
economicamente,  o  nefando  sentimento  de  impunidade  e  de
injustiça  social.  Aviltando,  enfim,  o  próprio  sentimento  de
cidadania.  Detectada  tal  característica  do  atuar  ímprobo,  vale
dizer, a sua elevada repercussão negativa no meio social – para o
que  concorrerá  não  só  a  magnitude  da  lesão  mas  também  a
própria  relevância  política  do  agente  ímprobo  e  o  grau   de
confiança nele depositada pelo povo – deve-se reconhecer o dano
moral difuso.” 

Sobre  o  dano  moral  coletivo,  que  atrai  intensos  debates  na

jurisprudência e doutrina, destaca-se relevante estudo de autoria do Procurador

do Estado de São Paulo e doutor em Direito pela USP, Carlos Alberto Bittar Filho,

sintetizado no trecho abaixo transcrito:

“Com supedâneo,  assim,  em todos  os  argumentos  levantados,
chega-se à conclusão de que o dano moral coletivo é a injusta
lesão da esfera moral  de uma dada comunidade,  ou seja,  é a
violação  antijurídica  de  um  determinado  círculo  de  valores
coletivos. Quando se fala em dano moral coletivo, está-se fazendo
menção  ao  fato  de  que  o  patrimônio  valorativo  de  uma  certa
comunidade  (maior  ou  menor),  idealmente  considerado,  foi
agredido de maneira absolutamente injustificável do ponto de vista
jurídico; quer isso dizer, em última instância, que se feriu a própria
cultura, em seu aspecto imaterial.  Tal como se dá na seara do
dano  moral  individual,  aqui  também não  há  que  se cogitar  de
prova da culpa, devendo-se responsabilizar o agente pelo simples
fato da violação (damnum in re ipsa).  (45-46)  Ocorrido o dano
moral coletivo, que tem um caráter extrapatrimonial por definição,
surge  automaticamente  uma  relação  jurídica  obrigacional  que
pode  ser  assim  destrinchada:  a)  sujeito  ativo:  a  coletividade
lesada (detentora  do direito  à  reparação);  b)  sujeito  passivo:  o
causador  do  dano  (pessoa  física,  ou  jurídica,  ou  então
coletividade outra,  que tem o dever de reparação);  c)  objeto:  a
reparação - que pode ser tanto pecuniária quanto não-pecuniária.
Sobre essa relação incide a teoria da responsabilidade civil. 
(…)
Conceituado como a injusta lesão da esfera moral de uma dada
comunidade, o dano moral coletivo é produto de ação que toma

64

Num. 24054483 - Pág. 64Assinado eletronicamente por: IVAN CLAUDIO MARX - 06/12/2018 16:07:55
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18120616075563800000023916066
Número do documento: 18120616075563800000023916066



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL

11º OFÍCIO DE COMBATE AO CRIME E À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

de assalto a própria cultura, em sua faceta imaterial. Diante, pois,
da evidente gravidade que o dano moral coletivo encerra, exsurge
a  necessidade  de  sua  efetiva  coibição,  para  a  qual  está  o
ordenamento  jurídico  brasileiro  relativamente  bem  equipado,
contando com os valiosíssimos préstimos da ação civil pública e
da ação popular, instrumentos afinados da orquestra regida pela
avançada Carta Magna de 1988. 
Seja protegendo as esferas psíquicas e moral da personalidade,
seja defendendo a moralidade pública, a teoria do dano moral, em
ambas  as  dimensões  (individual  e  coletiva),  tem  prestado  e
prestará sempre inestimáveis serviços ao que há de mais sagrado
no mundo: o próprio homem, fonte de todos os valores 37“.

Em síntese, o desvalor moral causado pelos requeridos por meio da

prática  das  ilicitudes  acima  narradas  incidiu,  de  forma  lesiva,  na  imagem  e

credibilidade do Estado Brasileiro.

A reparação do dano moral coletivo é medida que se impõe também

sob o aspecto pedagógico, para que a coletividade tenha total  consciência do

resultado punitivo do desvalor da conduta dos demandados, que exerceram os

mais altos cargos na esfera governamental.

Para tanto, após a instrução processual da presente ação, requer-se

a condenação dos requeridos no pagamento de dano moral coletivo a ser fixado,

na esfera judicial, aos agentes públicos arrolados no polo passivo desta ação, de

acordo com a participação e a gravidade da conduta dos mesmos. A indenização,

pela sua natureza, deverá ser revertida ao fundo previsto no art.  13 da Lei n.

7.347/85.

8.2 Dos demais pedidos.

Ante o exposto, requer o Ministério Público Federal:

a) O recebimento  e  a  autuação da presente  demanda,  acompanhada dos

autos do Inquérito Civil nº 1.16.000.00992-44/2015;

37 Disponível em: http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=6183.

65

Num. 24054483 - Pág. 65Assinado eletronicamente por: IVAN CLAUDIO MARX - 06/12/2018 16:07:55
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18120616075563800000023916066
Número do documento: 18120616075563800000023916066



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL

11º OFÍCIO DE COMBATE AO CRIME E À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

b) A  notificação  dos  requeridos  DILMA  VANA  ROUSSEFF,  GUIDO

MANTEGA,  ARNO  HUGO  AUGUSTIN  FILHO,  MARCUS  PEREIRA

AUCÉLIO,  LUCIANO GALVÃO COUTINHO e  ALDEMIR BENDINE para

manifestação preliminar, nos termos do art. 17, § 7º, da Lei 8.429/92; 

c) A  intimação da União, para os fins do artigo 17, § 3º, da Lei nº 8.429/92;

d) O recebimento desta ação, nos termos do art. 17, § 8º, da Lei nº 8.429/92;

e) A citação dos requeridos, para, querendo, responder à presente ação;

f) A produção de todas as provas admissíveis em direito;

g) A condenação dos requeridos às sanções constantes no art. 12, da Lei nº

8.429/92,  inclusive  com  a  fixação  de  indenização  por  danos  morais

coletivos, pela prática dos atos de improbidade administrativa previstos no

artigo 11, caput, do mesmo diploma normativo, segundo a participação e a

gravidade da conduta dos demandados, a ser prudentemente apreciada

por este Juízo.

Requer, ainda, a oitiva das seguintes testemunhas: 

1. ANTÔNIO  CARLOS  COSTA D’ÁVILA CARVALHO  JR.,  coordenador  da

equipe de fiscalização do TCU à época, atualmente Consultor de Orçamento e

Fiscalização Financeira da Câmara dos Deputados;

2. CHARLES SANTANA DE CASTRO, servidor público do TCU, AUFC – Mat.

 membro da equipe de fiscalização do TCU;

3. Procurador  JÚLIO  MARCELO  DE  OLIVEIRA,  membro  do  Ministério

Público junto ao TCU.

Dá à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

Pede deferimento.

Brasília-DF, 05 de dezembro de 2018.
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IVAN CLÁUDIO GARCIA MARX
Procurador da República
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